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Assossiação ' Comunitária Chácara Sõares 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 Tim 

E-mail. dinafpadrao@hotmaiLcom / yohannseniprenafe@ig.com.bt  

Assossiação Comunitária 	 "Juntos-somos fortes, unidos - somos imbatíveis." 
Chácara Soares 

CNPJ:15.254.54110001-51 
C.C.M.: 4.495.9195-4 

Oficio 

Ao Sr. (a) Diretor de Habitação 

Caro amigo (a)Somos mais de 250 famílias e residimos em um terreno de 

7300 mte. Localizado na Rua: Victorio Santim 2850, e já protocolamos 

documentos nesta subprefeitura, no gabinete -da vice-prefeita Nadia 

Ca lmpeão, entregamos documentos durante a campanha e também 

depois de eleito ao prefeito Fernando Haddad, já solicitamos reunião com 

os  coordenadores do plano Diretor estratégico, Srs.: Orlando Silva 

(Vereador), Nabil Bonduki (Vereador), para. tratarmos da regularização 

fundiária (Veja Anexo),' e neste documento solicitamos a sua preciosa 

atenção no sentido de nos ajudar nesta empreitada. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

Presidente 

Antonio Marques Pereira 

Sede: Ri ia Victório Santi 'n, 2850, Travessa, Casal - Vila Carmosina Itaquera 
CEP: 08290-001 São Paulo - SP 



	

ID 	66 ~3 35  

Assossiação . Comunitária Chácara Sáres 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 rim 

E-maM,  dinafpadrao@hotmail.com  / yohannsemprenafe@ig.com.br  

	

As~ssiação Comunitária 	 "Juntos-somos fortes, unidos - somos imbatíveis." 
Chácara Soares 	 '' 

	

CNPJ:15.234.541/0001-51 	 . 
C.C.M.: 4A95.904 

A9 	• 

Ao Sr. (a 	 -a subprefeitura de Itaquera 
- 	. 

Caro amigo (a) somos mais de 250 famílias e residimos em um terreno de 

7300 m&. Localizado na Rua: Victorio Santim 2850, e já protocolamos 

documentos nesta subprèfeitura, no gabinete da vice-prefeita Nadia 

Campeão, entregamos documentos durante a campanha e . também 

depois de eleito ao prefeito Fernando Haddad, já solicitamos reunião com 

os coordenadores do plano Diretor estratégico, Srs.: Orlando Silva 

(Vereador), Nabil Bonduki (Vereador), para tratarmos -da regularização 

fundiária (Veja Anexo), e* neste documento a sua preciosa atenção no 

sentido de nos ajudar nesta empreitada. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

P idente 

Antonio Marques Pereira 

J- 

I~ 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina - ]Ntaquera 
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Sus 	
"Juntos somos  fortes,  unidos - somos imbatíveis."  - 

c~ +s x~s~ú~ó 
c ca-a.~S.~4 

s { 

A EXM§ VICE PREFEITA 	 ° 
ó 

DE SÃO PAULO NÁDIA CAMPEÃO. 

A Sra já nos deu a oportunidade de conversar sobre o nosso problema de 
moradia (processos) na nossa comunidade ; venho através desta relatar os últimos 
fatos. 

Conseguimos através dos nossos advogados MP(Minl~o Público);- 
Defensoria Pública ( Núcleo de Habitação), Promotoria Pública, primeiro parar os 

processos, depois eliminar momentaneamente o leilão. Por Isso achamos ser o 

momento ideal para uma declaração de ZEIS( zona de interesse social para moradia),' e 

para isso necessitamos com uma certa urgência uma conversa com o Prefeito 
(Fernándo Haddad). 

Estamos solicitando encarecidamente a sua viabilização no sentido de nos ajudar nesta 

empreitada. 

	

Sinceros 	deci 	uma comunidade humilde ue necessita da sua morada 

Presidente Antonio Marques 

Sede : Rua Vìctono Santin ,• 2850 , Travessa , . Casa 1 - Vila Carmosina - itaquera 
CEP: 08290-001 São Pauto - SP 
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Assossil 	Comunitáda 

Cháeara Soares 
CM: 15.234.541mo1ó1 

C.CA L: 4.495.9554 

Assossiaçáo Coulunitária Chá' cará , Si ares 
Tel.: 2522-5986 Fixo l 8103-6152 Tim { 

E-mal. dinafpadrao@hotmail.com  / yohannsemprenafe@ig.com.br  
{ 

"Juntos somos fortes, unidos - somos imbatíveis.". 

Ì-

i 

Ex.m.Sr Prefeito de São Paulo 

Fernando Haddad 

Assunto Solicitação Faço 

Sr. Prefeito, nossa comunidade já entregou alguns documentos ao Sr. nas subprefeituras, etc, 

solicitando à nossa regularização fundiária, segue anexo um documento entregue ontem 

(19112113) na camara municipal, na ultima audiência publica sobre o plano diretor estratégico. 

Solicitamos mais uma vez a sua ajuda no sentido da viabilização a atenção a este documento, 

transformando o nosso terreno em uma Leis. 

Desde já agradecemos tão grandiosa atenção 

Presidente 

Antonio Marques Pereira 

r, 

Sede: 1Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casal - Vila Carmosina 
 

Itaquera 
CEP: 08290-001 São Paulo - SP 
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"Juntos . somos 	unidos - somos imbatíveis." 
Chácara Sus --- 	 ~ - 

c.r:sssasauo~i 
cc.~a.• ansssss-a 	 _ 	. 

OFÍCIO 

ASSUNTO : SOLICITAÇÃO FAÇO. 

Reunião urgente com os Srs: Orlando Silva e Nabil bonduque. 

Conversaremos sobre uma área de 7.300m&, localizada à rua 

Mictório Santim , 2850 (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARA SOARES); 

Onde habitam mais de 250 famílias, a mais'de 10 anos, seja indicada no 

mapa do plano diretor estratégico do Município de São Paulo como 
i 

ZEtS(Zona de interesse Social), para a regularização fundiária. 

Desde já agradecemos tão grandiosa colaboração. 

. . ... ......................... 

Presidente 

Antonio Marques Pereira 

sol  

à 

Sede : Rua Victório Santin , 2850 , Travessa , Casal - Vila Carmosina - Itaquera 
CEP: 08290-007 - São Paulo - SP 
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-Imo 	 SP VEISDESÃOPAULO 
`Francisco Raymundo - Oficial 

UM=RENO"sItuado à Rua---Itaúna, . lote .108. F, Secção 
Vila Carmozina, n 	 DE -ITAQC~, med, ..CO -ónia.~."da o DISTRITO indo 

79;-20â- - dô frente-j -  distante 186,45m,-da--,,esq-u-íú'a ,- da Rua -=Franca 
Vêlhci -1.74,-00m da frente aos' ---fundb .s. de :lado,  Dor  

108 .POPfrontando com o lote -.número 	-5- 206,30m também da 
_;; co -  frente aos fundos, ,  por outro Jado ,  cd frontando,  c 	o -lote  -

número 78 da quadra n2  150,  da 
, 
'  Vila i"Carmziiiá,  --ccnfriont ardo' 

nos - fundos com ura córrego sem nome, é nceieeraná6 a área -de -  
.terras com ,9. 420,00m2. 

~=MÉRIO.—m-  ALIMT. O ALW, ,  que ~ também assina A~TO : MBUS 
ALAM, brasileiro; sblteiro,' maior, do comercio, ÈG Tij; 

2.432.371, CPFIMF n2 .077.367.548-53, com endereço à Rua João 
Moura, I0.03, Jardim América,_nesta Capital. 

AIEMax~.  Transcrições n2 s 62.- 114.-----e - '129.'252, 
em 	- 'de t 	 03 deste. Registro 	--- e' 	feitas respec vamente 

dezem6rd "de :,. 958:'e '0 6 de maio de 1.971. 

k  

C CUMMIMUM: 

	

90 OFICIAL DE 	o DE 1¥~  DÁ CAPITAL` 

a Fran~ Raymundo - 06cral 

Re~ldó YadáT~hi' S ubst"'. 
D~1a Vide :g.'ãmtiè Ewx Au~ 

-12'00-788 	Em. 14 de dezembro de 2000.— 
Da certidão datada,_de-20 de Outubro; -dé 2.006, 

subscrita por Vãnia. Roásini; fDiretora de Divisão do 25 2  

Ofício dível. do`s- Foro Central' desta`—Capi tal, extraída dos 
autos ,, da ação-'ORDINÁRIA.,(Process 

. 
o n3, 000.96-535154-9), 

por MARCI IPEADZL&, brasileiros. legalaiente separado. 
funcionário w

24A,--' nestra 
lico,, RG. n!2  2.432.37-1 , ?_CPPjMF n 066.943.658~ 

-r 53 . --esidente 
- à

  Ru 
. 
a quaratúba, ---n- S1,  aptla 

C a_pitaL, 	AMERT01 m ALANT, .:qae também angina ALMMTO 
~o ALA=-, solteiro maior -  já qualificado, MANIUÇa-gra  que 
em 1210711A99, f-0í lavrado : o 

 

auto de arresto e  ëm 

-CÇ)nt inua  lio ..VA Srb 

973.617-Pariina; 4 

Rua Augusta, 1058 - Cerqueira César -  CEP: A1 304-001 Fone: (11) 3258-8188 - w-Ww.grisp.comàr 
Funcionamento de segunda à sexta-feira, das 9.00h às 1t00h. 
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90  0 REGISTRO D imo EIS DI A® âJì<ã3 - ~P 
Francisco Raymund0 - cial 

TRAItiSCR~CÁO W 129.252 de 06 ae mano de 1'971 	j 

,!NOVEL' :Metade--:ideal -de uma ;.áreá —de terras - com. 9.420 metros quadrados, 
situado',- à= Rua ltáúna, :-lote 1 Õ8=F, Secção. Colônia, _..dá Ví[a Carmozina, em 
fYAQ{.1}ERA; medindo- 79,20m de frente,- distante 186,45m da esquina da-Rua: - 
França Velho, por 174,OOm dagente aos fundos,:-por outro lado, confrontando 

_ 	̀com o lotam número 108-E, 206,30m também ,da frente aos fundos, por outro 	_ 
lado, confrontando corà o lote número 78 da.quadra n° 150, da Vila Carmozina, 
confrontando-  nos fundos  -com um córrego sem nome. 

ADQUIFiENTE(S): ALBERTO ALANI ou ALBERTO DABUS ALANI, brasileiro, 
solteiro;maior,`do comércio, residente e domiciliado 

 
ri 	dapital, à Ruá João 

Moura_ n2 1.003. 
,r 

TRANSMDY'ENTf(S): ROQUE-:DE LORENZO e sua mulher MARIA CONZO DE 
LORENZO, proprietários, residentes e domiciliadas nesta Capital.; 

.TITULO: COMPRA-E VENDA. 

FORMA DO TITULO : Escritura de 1 2  do, Março de 1.971, das Notas i do 1 9 

Tabelião-desta Capital, -livro n° 1138;fis 170. 	P 

VALOR: Cr$5.000,00. 

REGISTROS) ANTERIOR(ES) : Transcrição n°. 62.114, deste Registro de'.--.-  
Imóveis 	r 

AVERBACAO(OES) : Nãwhã.  
1 

TRANSCRICAO N2  62.114 de 03 de dezembro de 1958  

IMOVEL:- Um terreno; no per metro rural, com a área de'9.420,00ms2. situado 
à Ruá ftaúnà:lotë l 08-F,:  na Colônia Vila Carmozina~em RAQUEFtA medindo 

&'.-186,46m da esquina da Rua` França -  Velho, .por 174.00m 
r `dã:frente áos`fundos, dividindo com o lote n 2 108-E de um lado, 206,30m de 

outro lado, da-frente aos fundos, dividindo com o lote n° 78 da Oadra n~ 150 
da Vila Carmozina, nos fundos.divide com um córrego sem nome. 

" . SMUIRENTEM ROQUE DE ! ORENZO, casado, e ALBERTO ALAN1 que 
~. :. tambémassina ALBERTO DABUS ALANI, solteiro, maior. brasileiros, 

proprietários, residentes . e domiciliados nesta Capital, à Alameda Bocha 
Azevedo ns 463. 

TRANSIMITENTEM  JOSÉ FERREIRA CRESPO e sua mulher MARIA DE 
JESUS CRESPO,, residentes e domiciliados nesta Capital. 

TITUÉb' COMPRA- E .VENDA. r - 

r 	 973.617 -Pagina : 314 	 ~_ J  

Rua Augusta;1058 - Cergueira César CEP' 01304-001- Fone: {11) 3258-8188 - wvuvir.9risp.com.br .  
Fuácionàinento de segunda É  sexta feira, das 9 00h às 1S:OQh. g  

S 	 t 



.~ 	 .... 	 , 



3 

- :a 

FORMA DÓ _rTULQ -Escritura datada de 24 de bunho de #; 958, de notas dá 	-. q~ 
102  Tabelraó Sucessor da Capital. 	- 

: VALüR . 0:$50.000,00..: 
s 	 41 

REGISTRO S ,ANTERIOR ES  . ' ,Transcrição .n°. ' 39.505 , deste Registro de 	

5 

lmóveís.  
t 

:. 	AVERBAOÃO(ÕES) : Não há. _- 
R* 	

7 	
} 

f: 	.< 

Certifica Mais, conforme Ofíçio 021198; datado de 27 -  de janeiro de 1.998, do 
áli 

- 
' MINISTÉRIO,' PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo Promotor de 

Justiça do G A.E.P.I. Lauro Luiz Gomes Ribeiro, no qual há em andamento •  
_ 

 

este. :GAEPI, 	expediente 	instaurado 1 a partir_ de - -representação  ._perante_ 
formulada pela :advogado Paulo Soares Brandão, aonde-se,.apura a condição 

°. pessoal 	Sr.' ALBERTO ALANI, brasileiro,. 'solteiro, . RG. n2 1.579.487 78, :do r ' 
,3iuãlmente institucionalizado, que estaria apresentarido aparente incapacidade =. 

rr~entàl.. para: gerir. :. os afos _ da vida civi'I : não tendo parente anhecido ..pára 
assisti-lo  ou. representa-lo  

asa . 

PROTOCOLO W 973417 	 s 
O 99  OWW de Registró de Imóveisde São Paub - SP,-GER77FICA QUE MWA MW COtrSTA - com origem na Matrtcuta ns 

_ :que foi exfiaida rws temias do arlìgo 19, § 1 4  da Lei 6.015173, ~do chie foi anótado •O Distrito de ITAQüERA - Y 
criado em 27112/1920 pertenceú áo 3°RI até :09/08/1931 , ao 7°RI de 10%0811931 até 14MH939 e ao 94R1 do 15/1939 até X  

0 274  Subdistrito _ TATIIAPÉ, criado ãm 02110V1934 , pertenceu ao 74RI de 0?J10V1934 até 2011.1/1942 é ao 94RI de  
21/1111942 até hojé. 0 '4P SubìGstritp - WLA FORMOSA, criado em 3111211963 pertenee ao ffl até hoje.'A varxlade r 
desta 'certidão, .para fins cie Iavraãura de c=fi m púbrwa , seri de 30 dias , contados da data da sua ex~ conform_ e o i` 	W 
disposto no artigo 1 9. Inciso IV, do Décreto 93240186_ 

'± Emdurte~ 	R$23.13 
Eslado: 	 R$ 6,57 	 são 	, 04/112013. 

re 

~x  1PESP: R$ 4,87 	 _ 

=' * Justiça 	R$ 1,22 	 - Deger~i 	adalena 	& Zambelli == Ës 	veste f 	f 
TOTAL 	 R$37A1 	 _ 	 -Leda 3iia de Anbrán - Escn~ 

_  _ 	 FlòiianaGaGndo-_Escxevente  
A~Marìa Rodam v~ Escreventë ' 

RecoRYdos pela 90a  
`* Busc dor AntDrd0 68tiSt8de F~  

Mamã Tareia Mon6eiro da Sara 

XÁ 

973.617 -Pagina : 414 	 $ °; 
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à MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO rai [¡ ` 

Processo n° 0535154-58.1996 	 j. 4 

251  Vara Cívèl da Capítal - Foro Centrai 

r  

MM. JUIZ: 

s 

F 

°Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais 
í,. 

cumulada com lucros cessantes proposta por Darci Pradela em face de Alberto Alani 

em setembro de 1996, tendo havido o julgamento antecipado da lide, com proláÇão 

de sentença de parei -ai procedência, condenando o réu nos termos de fi. 54. 

° situados à Rua Itaúnatual Em  deco rrência disso, _ os amoveis s tuad 	 (atual  

Rua Vitório Santin), formados pelos lotes 108-E e 108-F, sofreram constrição judicial 

e foram levados a hasta pública, culminando com a arrematação de fis. 675 e 705. 

Recentemente, esclareceu a Municípalidade que o executado 

havia falecido em 26.10.2003, sem deixar herdeiros ou sucessores_ Igualmente, que, 

cientificado do óbito em 2009, requerera o Município a abertura de procedimento'~de 

arrecadação de bens e heraria jacente. Acrescentou que, em 1998, fora ajuizada 

Iurna ação de interdição de Alberto Alani.' Por tal motivo, alegou que, no polo passivo 

da presente -demanda, deveria ter figurado o espólio do executado, te, 
posteriormente, a herança jacente, por meio de seu curador, o que não ocorrei -a. 
f 
Diante disso, havendo suspeita de provável nulidade do processo, e em vista de o  
I 	 ~ 
bem arrematado pertencer ao acervo da herança iacente. requereu vista dos autos 

i ara um exame mais apurado, bem como para que formalizasse o` leito que 
.c 

considerasse pertinente (fls. 794 e ss.).  
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INISTE IO PUBLICO i~0 ESTADO  DE 	AO PAULO 

Antes que tal vista fosse aberta, contudo ;  a Defensoria I~..Cs íC 

d 	estado de São Paulo requereu sua intervenção nu qualidade de assisten'- o CA- 

T.^.i 	lias nocupantes do imóvel .objeto de arrernatação 	sustentando que estas. úSi 

fixaram residência havia já doze 'unos. Desta fornia. alegou que os oC~ipantsS V-~it 

iivel exeram  psse  sobre o locaÍ corri ar,i;,itis ctc;trnr desde 20'! . seis tiirs?z7t:er 

oposição, 	regi isi tos dp instituto da usucapi ão. Ress al t o.,: —  i 
ta, que no ?1LaI há atual men;e.25g fam;,ias, pessoas de baixa renda e co, 

n ,4,  :De nte ameaça a seu direito  salientando, tanbéi, que pa cv.;i ~ t 
Considerável erável dos rnor adores ao tirara cs ii -soveis po D de contrato r c> CutT Cr? -r- 

venda o  que-demonstraria rifla-fe de sua r,arte (fis. 8151876), 	 — 	 --- 

Sendo • assim, 	e 	levando -se 	em 	consideração 	a 	P 	si,v, :  

_ 	 u ç3ucápião alegada, a  aventada  nulidade do processo, bem como a possibilidacie - 

o berr arrematado pertencer a acervo patrimonial considerado herança jacen e, ,l 

c 	 a 	 a _~ 	a 	 l 	e 	t 	s 	cita 	.. 	, 
so licita -se que. previamente a rnanifestac o m inisteria l .  seja a~ n •  u~_~ 	o?iU  _ ~= . 

I 

da cri ~inicipalidade, no sentido de ffie ser aberta vista dos autos para—me hor  armo, 	, 

póst~ facão consequente ` civa1 deverá a;~i an er ros termos ai a n ar"f -_stação ~a 

efensoria 	Pública. 	Agás. so?ic~fg se 	a 	berura 	de nova 	vise .  a 	estam 	Jr ;ão 

	

_-. _ 	_ 	_ t 

r < nísteriai pára o carecer cabível 

São Paulo, 03 pie julho  "de 201 3: 

a. 

CARIO S ALBERTO AM IN FILHO  

2 1  Promotor de Justiça'de Habit aç ão e Urbanismo 

UTARA ARCAS DIAS 

Analista de Promotoria 3 — Assistente Jurídica 
i, 
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Assossiação Comunitá ria 
Chácara ÈQMS 

CNPJ:15M4.541M81õ1. 
C.C.M.- 4.495.9554 

Assossiaão' Comunitária Chácaras Sóares 
Tel.: 2522-5986 Fixo 18103-6152 Min 

E-maiL• dinafpadrao@hotrnaïi. com  / yohannsemprénafe@ig. cóm br 
., 

"Juntos. somos fortes, unidos - somos imbatíveis" 

i 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARA SOARES 

a 

AO ExMO Sr° {Sr~ 

PREFEITO-FERNANDO HADDAD 

VIC1E PREFEITA NÃDIA CAMPEAO, 

Sr 
	

NABIL BONDUM , 

(AS) VEREADORES(as) e SECRETÁRIO DE, HABI'TAçAO 

ASSUNTO = SOUC TAÇÁO - HABITAÇÃO 

Somos mais de 1000 pessoas com aproximadarvrente 300 fam6lias, 

trabalhadores. Esta área fica nas proximidades do cemitério de Ita-rara e vem 

toff o de 250 moradias na vila Carmozina. Chácara soares a Rua Victorio 
Sagtim altura do n02850 , e moramos há 12 anos nesse local e construímos 

Olimpíadas 2016.-Moramos ao lado de inúmeras construções de apartamentos, 
vários prédios com mais de 10 andares foram construídos nessa década e 
estão iniciando novos prédios,' alguns também sem poderem ter escrituras. 

nossas casas de alvenaria (veja fotos) corri muito sacrifício, pois somos 

sergdo muito valorizada, muito por conta dos eventos de 2014 (copa do mundo) 

Mesmo sendo condomínios esta área de 7.30~ foi antigamente (constatada 
na prefeitura de SP)como sendo do INCRA, estava ,  abandonada quando 
construímos, parte vendida (repassada) para cidadãos trabalhadores, 
Descobrimos na " 'ça que havia 4 interessados que pleiteavam a área, e cio 
mês de fevereirMa leilão pela T vez. Apareceu um comprador pelo valor da 
justiça de R$800.000.00 (oitocentos mil reais) Ele prometeu dar R$200.000.00 
(d entos mil reais) '  e parcelar o restante. O que será de nossas famílias? 
Selemos vitimas desse senhor proprietário que cobrará de nós um absurdo? 
Será que ele vai negociar conosco? Ou vai derrubar nossas casas com anais 
um despejo criminoso? Vamos resistir pois somos cidadãos, crianças, idosos 
etc. E temos direito de morar dignamente, solicitamos ajuda do Sr Prefeito 
(Femando Haddad) . Já entregamos durante a campanha pessoalmente ao Sr 

p 

Sede: Rua Victório Santin, 2850, Travessa, Casa 1 - Vila Carmosina -' Itaquera 
CEP: 08290-001 - São Paulo - SP 
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RECEBIDO, na Comissão de Política Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

.05  ABR. 2014 

Secretário 	 RF 

InamarAives de Sousa Jr, 
RE 101.204 - SGP•12 
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Prefeito, já protocolamos na Sub Prefeitura alguns documentos, . solicitando a 
declaração de interesse social para moradia. ( TID-116~, NO dia 
13/0112014, TID 11666336, na mesma data . Sem levar em consideração à 
vá ri  documentos entregue . veja anexo:) Não queremos mais uma vez ser 
vitimas da especulação imobiliária como já aconteceu muitas vezes com 
pessoas humildes, honestas e trabalhadoras, nos ajudem, o poder público fiem 
solução nós só temos vontade de que nos façam justiça.. 

Sr Vereador Nabil BonduM já solicitamos nas audiências públicas anteriores 
a solicitação de declaração de interesse social (ZEiS ) e a regularização 

fund iária , contamos encanecidamente com o seu apoio. 

Segue anexo um abaixo assinado de parte da comunidade 
Y: 

i 

António Marques Pereira 

Presidente 
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PARA DISCUSÃO NA CÂMARA MUNICIPAL COM FUNDAMENTAÇÃO. j> 
JURIDICA (POLITICA) PROJETO DE LEI GERAL 1.COOPAMI3 PAGINA 1 . . 

4/4/2014 

DISCIPLINA , O EXERCICIO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR , INDIVIDUAL 
AMBULANTES OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NAS VIAS E LOGRADOUROS  

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  

Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com alínea 7 do art. 42 da lei 
orgânica do município de São Paulo, PROJETO DE Lei: GERAL 

Art. 1 0-Fica disciplinado o exercício do Comércio Empreendedor 
INDIVIDUAL Ambulante ou Prestação de Serviços nas vias e logradouros 
públicos do Município de São Paulo , observados os critérios e ,  as 
disposições instituídos nesta lei Geral. 

Capítulo 1 

DA CONCEITUA ÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 2° - O Comércio e a Prestação de serviços nas vias e logradouros 
públicos da cidade de São Paulo poderão ser exercidos, em caráter~de 
Renovação e de forma oneroso , por um período (365)de trezentos e 
sessenta e cinco dia do ano, todos os Anos Ou podendo sempre, -Se 
renovado, por profissional autõnomo de acordo com as determinações 
contidas nesta lei Geral. 
A) que esta Lei municipal N° 15.031109-- que contempla o eventual 
afastamento do permissionário , a qualquer titulo ', que a Constituição 
federal E Termos de permissão de Uso TPUS , ordem Republica 
Federativa do. Brasil, no Seu artigo 196, preconiza que a saúde e de direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas, social e 
eco nõmico que visem à redução do risco de doença de outros agravos e 
ao acesso universal e Igualitário as ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 
B) que o entendimento desta Lei vem ao encontro do que preceitua o 1 
decisivo constitucional, por levar em conta que ao " comercio 
empreendedor ambulante, assiste direito a tratamento ispp nõm i , por 
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parte da Subprefeitura Regional do municipal de São Paulo. Quando este7 
apresenta necessidade de afastar-se de suas atividades por motivo de 
saúde tal qual pode fazer o permissionário deixado ou seu Auxiliar 
registrado junto a 
Subprefeitura Regional que exerce suas atividades nas vias e logradouro 
publica, nos termos do Decreto Municipal, N°. 45.67412004. 
C) que nesse mesmo compasso de atendimento, diretória - se tem 
afastámento oscila ou associado da associação Cooperativa sindicato 1 
do Estado de São Paulo vem enviado esforços junto a Subprefeitura do 
Município, de São Paulo para melhor equacionar a situação dos comercio 
empreendedor ambulantes que necessitam afastar-se das suas 
atividades, por motivo de saúde; 
D) Será concedido ao permíssionário o afastamento temporário por 
moti~o de Saúde, pelo prazo Maximo de ate 90 (novena) dias, com 
cedendo pela lei 30 trinta dias, mais 30 dias que totalizando 90 (noventa) 
dias áo ano, excluído aquele identificado na letra A do artigo 2 0  desta lei k 
de forma sucessiva ate o limite de 03(três) vezes, ou de uma única vez, 
mediante apresentação previa de Requerimento pelo medico devidamente 
habilitado, o qual será submetido a avaliação de medico pertencente aos. 
quadros funcionais a da subprefeitura da Municipal de São Paulo. 

Art. 3~ Considera-se do comercio empreendedor Ambulantes, ou 	k 

Prestador de Serviço nas vias e logradouros público, com 
reconhecimento de todos Comercio empreendedor ambulantes, a 
pessoa física, civilmente capaz, que exerça atividades lícitas por con 
própr'a ou mediante relação de emprego, desde que devidamente 
autor'zado pelo Poder Público competente. 

Art. 40  - Do ponto de vista das condições física no Comércio 	 á 
Empreendedor Ambulantes, e das condições previstas nesta Lei 
Geral ficam divididos nas seguintes categorias: t. 

a) O deficiente físico de natureza grave DFNG; 
b) O deficiente físico de capacidade reduzida e exagerada DFCR; 
c) O fisicamente capaz FC. 	 !r 

F 
§ 1° - Enquadram na categoria "A", as pessoas portadoras de cegueira; 

falta áe membros inferiores ou superiores ou outras deficiências que se 
equiparam, conforme definido no artigo 1 0  da Lei 5.440 de 20112101.957. 
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Enquadram na categoria "B", as pessoas que, não satisfazendo o 

teor do parágrafo anterior, sejam portadoras de deficiências físicas que 
as ~rr~possibilitem de exercer atividades normais de trabalho , atestadas 
por t~audo médico expedido por órgão municipal e, aquelas que mesmo 
no , tenham mais de 60 (sessenta) anos de idade e horário de 
trabalho estabelecendo nesta lei Geral. e 9.h 30. As 13 h.30 ficando em 
logra' ou auxiliares. y 

É 
ArL 5 - Do ponto de vista da forma com que a atividade é exercida no 
Comercio Empreendedor Ambulante, são classificados como: 

a) Os efetivos; 
b) De local de trabalho móvel; 

10 De locai de trabalho — fixo 

§ 1 0  - Efetivos são: do comercio empreendedor Ambulante, que 
exercem a sua atividade carregando junto ao corpo a sua mercadoria ou 
equipamento, e em circulação. 	 t 

§° De Local de trabalho móvel: são do comercio empreendedor 
Amb4 ante, que exercem a sua ;atividade com o auxílio de veículos 
automotivos ou não, equipamentos desmontáveis e removíveis, parando 
em Locais permitidos em vias e logradouros públicos. 
§ 30  - be Local de Trabalho Fixo: são do comercio empreendedor 	G 
Ambulantes, que exercem a sua atividade em barracas não removíveis, 
em Locais previamente designados nas vias e logradouros públicos. 

Art. fi - Para efeito do que dispõe esta Lei GERAL entende-se como: 
a) Área de atuação — os bairros do Município de São Paulo onde a 

atividade for regulamentada; 
b) Praças de atuação — logradouros públicos onde a atividade for 

regulamentada; 
c) Ruas de Atuação — nas vias públicas onde a atividade for 

regulamentada; 
d) Bolsões de Comércio — áreas de comercialização, implantadas pela 

Subprefeitura através de órgãos competentes, com infra-estrutura 
adequada, que atenda o objetivo turístico do Local e da cidade. 
(Bolsões Lineares Shopping Popular). 

f 
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Art. 70, -  Fica criada em cada Subprefeitura Regional um Conselho de 
Organização Permanente do Comércio Empreendedor Ambulante, 
(COPCEA) para regulamentar e controlar esta atividade, obedecida à 
política geral dada à matéria, constituída por representante das 
Associações, Cooperativas e Sindicatos do Comércio empreendedor 	3 

Ambulante, das associações cooperativas e sindicatos do comércio 
estabelecido, e da população através de suas representações 
organ'Izadas e da secretaria Municipal coordenação subprefeituras 
Regionais. 

§ único - As conselho serão constituídas e regidas por Ato da 
Secretaria Municipal coordenação das Subprefeituras (SMCS). 

Art. 80  ` Compete à Conselho Permanente do Comércio Empreendedor 
Ambulntes, e Organização dos mesmos: 

1. Indicar as Áreas, Praças e Ruas de Atuação e o Local de Trabalho 
Fixo para o exercício da atividade do comercio empreendedor 
Ambulante; 

li. indicar os Locais para a implantação dos Bolsões Lineares do 
Comércio Empreendedor Ambulantes; 

III. elacionar os produtos e serviços a serem comercializados e '~ 
prestados na Organização dos mesmos; 

IV. Diminuir as dúvidas que porventura surgirem quanto à aplicação da '. 
presente Lei, 15,031/23111/2009 na jurisdição competente. 

Art. 9° -Fica delegada à Subprefeitura Regional ouvido ou Conselho de 
Organização Permanente do Comércio Empreendedor individuais, a' 
competência de baixar os Atos pertinentes ao Comércio Empreendedor ¡ 
Ambulastes, e a prestação de serviços em vias e logradouros públicos da 
sua Subprefeitura, em especial: 
Ou conselho de Organização na Subprefeitura com sala especial para 
Reunião 	 M  

a) A fixação das Áreas, Praças e Ruas de Atuação bem como os 
respectivos Locais de Trabalhos Fixos; 

b) A lista de produtos que poderão ser comercializados e os serviços 
prestados, respeitando as normas de Controle Sanitário e de Saúde 
Pública; 

c) A expedição do respectivo Termo de Permissão de Uso (TPU). 
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Art. 19 - Na fixação dos Locais fixo Praças e Ruas à atuação, será 
obedecida a seguinte Escala de prioridade de Uso da via pública: 

1) irculação de pedestres e veículos; 
a. Estacionamento de pedestres, tais como: pontos de ônibus, 

filas de cinemas, saídas e entradas de escolas, repartições 
públicas, agências bancárias, hospitais, farmácias, 
cemitérios e estabelecimentos semelhantes. 	 { 

2) Paradas de veículos , transportes coletivos, assim considerados 
~õnibus e táxis, veículos de carga e para descarga; 

3) Preservação de espaços significativos de valores histórico, cultural 
e cívico; 

4) Instalação de equipamentos públicos (orelhão, caixa de correio, 
ETC.). 

Art.11 I tualïza ão das nas vias e  logradouros públicos  será feita através ç 	 9 	p 
de per fissão de Uso, TPU, a titulo renovável cada(365) trezentos e 
sessenta e cinco dia do Anos ao permissionários e intransferível, que 
poderá ser revogado , ao ouvido ; a Conselho permanente do Comercio 
Empreendedor ambulantes , a qualquer tempo, e a juízo do Conselho de 
Organização permanente do comercio empreendedor Ambulante, é a 
Subprefeitura Regional, 
Ouvindo; e assistindo ao interessado em Reunião do conselho 
permanente do comercio empreendedor Ambulantes. 

único — A Subprefeitura Regional. Notificará o permissionário de 
sua Réispectiva jurisdição , com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 
quando da revogação de Permissão de Uso TPU. 
Das Penalidades 
1- ficam os permissionários sujeitos as seguintes penalidades que 
poderão ser aplicadas isoladas conjuntamente. 
2-Advertências, 	 x 
Suspensão da atividade temporária por 10 dez dias, 
3-Na Revogação da permissão de uso -e uso e cancelamento da matricula, 
4-A pena de suspensão das atividades será aplicada dentro do prazo de 
Trinta 30 dias ou; 60 sessenta dias das o critério da Administração 
ouvido;I conselho de Organização Do comercio empreendedor que sendo 
primário infringir, 
Qualquér dispositivo do decreto da Lei Geral, 
4- pena de revogação da permissão e cancelamento da permissão 
verificada a gravidade do caso e os antecedentes do infrator , poderá ser 

i. 
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aplicada ao permissionário que descumprir o disposto no decreto de Lei 
Geral ~-15,031/23/11/20011 especialmente capitulados 
Nos artigos 18 e 19. 	 ' 
As penas de suspensão e revogação da permissão de uso e 
cancelamento da permissão serão aplicadas pelo conselho dê 
Organização do comercio empreendedor mediante regular processo 
assegurado ao permissionário direto a defesa. 
5-Considera-se ainda, causa de revogação da permissão de uso e anel 
amento dos permissionários a falta ao evento sem Justificativa. 
6-A aplicação de qualquer das penas será precedida de notificação 
Por escrito no conselho de Organização comercio empreendedor. 

Art. 12 - Para exercer a atividade prevista nesta Lei Geral, serão cobrados 
preço públicos, a ser determinado pela Secretaria Coordenação das 
Subpr feituras, de acordo com o valor do metro quadrado da Planta 
Genérica de Valores. 

Capítulo H 
DA PERMISSÃO DE USO 	 ' 

Art. 13 - A Permissão de Uso é uma outorga unilateral feita pelo Poder 
Públic Municipal à pessoa física que satisfaça as disposições desta Lei 
Geral. 

Art. 14 T  Os pedidos de Permissão de Uso de que trata esta Lei 15,031 
/23111/2009 deverão ser formalizados através de requerimento dirigido à 
respectiva Subprefeitura com CNPJ. 

Regional , e instruídos com os seguintes documentos : (fica 	' 
delegada as entidades Organizadoras reunir todas as 
documentação e apresentação dos documentos do 
permissionário em cada subprefeitura Regional.), 

1. Cédula de Identidade RG; 
2. Titulo de Eleitor da Capital; 
3. Certidão de Nascimento de Filhos menores de 16 (dezesseis) anos; 
4. Comprovantes de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF); 
5. Cómprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários (CCM E CNPJ); 
6. Atestado de antecedentes; 
7. Cómprovante de residência no Município de São Paulo; 
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8. Ficha de saúde, fornecida por órgão Municipal competente, da qual 

consta que o interessado não é portador de moléstia contagiosa 
infecto contagioso ou repugnante; 

9. Atestado médico que declare o grau de deficiência física, nos 
termos da Lei n° 5.440157, expedido por órgão Municipal 

ompetente, quando for o caso; 
10. Com Provação de filiação das Associações, Cooperativas ou 

indicatos Representativos da categoria; 
11 Copia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física do 

exercício anterior. 

12. Todas as pessoas queiram e desejam iniciar-se a participação de 
cadastramento do comercio empreendedor Individual Ambulantes, a 
MulOr a cima de 30 (trinta) Anos, ou homem a cima de 40(quarenta) 
Anos. 

Art. 
I
15 — A Permissão de Uso (TPU) devera constar obrigatoriamente: 

1. Nome do 
2. Permissionário, com foto 5x7 recente e colorida; 
3. Local designado para o exercício da atividade com identificação do 

Local do Trabalho. Fixo; 
4. O~ número do permissionário do (TPU); 
.Descrição do ramo de atividade; 
Prazo máximo de validade do TPU, Com renovação a cada (365) 
trezentos e sessenta e cinco dia Anos, Horário de exercício da 
atividade: horário comercial. 

Das 8 horas às 20 horas extraordinariamente ou horário especial do 
comercio empreendedor cada Região; 

5. Número do processo referente à permissão de Uso; 
6. Nome do auxiliar, quando for o caso, ou Auxiliar tem que esta 

filiada Na entidade coordenadora da Organização do comercio 	i 
empreendedor. 

7. Tolos Ou permissionário no Trabalho dever esta padronizado com 
Colete O Camiseta de apoio as Organização Ao comercio empreendedor 
ambulantes, junto à cooperativa na Cidade SP. '' 

1 	
~t 

Art. 16 — Com o objetivo de se criar oportunidades permanentes às 
pessoas 30, (trinta ), Anos, Mulher, Homem , 40(quarenta ); Anos, que r 
desejam Iniciar-se nesta atividade E de induzir ao permissionário a se 
prepararem para exercera atividade Formal no comércio empreendedor 
Ambulante, e no seu ramo de negócio, ficam estabelecidos, Curso 
Qualificação ou capacitação , os seguintes prazos máximos para as 
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permissões, sem prejuízo de disposto no artigo 11. Desta Lei Geral e seu 
Paraprafo único. 

I. A categoria "A" do comercio empreendedor ambulante: (365) 
Trezentos e sessenta e cinco dia Anos, Com renovação, 
(365)trezentos sessenta e cinco dia Ano (365) trezentos sessenta e 
cinco dia Ano. A categoria "B" do comercio empreendedor 
ambulante: (365) Trezentos sessenta e cinco dia Ano anos, Com 
renovação, a cada doze (12) meses ou; (365)trezentos sessenta e 
cinco dia Anosa 

li. A categoria "C" do comercio empreendedor ambulante: (365) 
Trezentos sessenta e cinco dia Ano Com renovação,. 

Art.17 Os Locais de Trabalho Fixo e a sua distribuição entre os 
interessados será determinada no âmbito de cada Subprefeitura Regional, 
observando-se a ordem de antiguidade no Comércio empreendedor 
Ambu~ante, através de documento expedido pela Subprefeitura Regional 
do Município, cabendo aos. 
Mais antigo a preferência para escolha de locais Fixo e o tipo de 
equipa]  mento (padronizado). De acordo com região. 

§ 1 0  — Os Locais de Trabalho Fixo, estabelecidos em cada 
Subpréfeitura Regional serão destinados preferencialmente aos comercio 
Empreéndedor Ambulante das categorias "A" e "b" definidos nesta Lei 
Geral, até a soma das mesmas alcançar o limite máximo de dois terços 
(213) das partes designadas, ficando os Locais de trabalho remanescentes 
aos comercio Empreendedores Ambulantes da categoria "C". 

I 
§ 20  - Uma Praça, Rua de Atuação deverá abrigar sempre do 

comercio Empreendedor ambulantes, de mesma categoria, já definidas 
nesta Lei Geral 
rt. 18 -' A mudança do local designado, do Local de trabalho fixo ou do 
Ramo c e atividade poderá ser concedida pela Subprefeitura Regional. 
Mediante requerimento do interessado que deverá ser deferido em um 
prazo de trinta (30) dias a contar da data do protocolo do recebimento. 
Junto conselho permanente ou as entidade representativa da categoria. 

§ único - Enquanto aguardar a' decïsão sobre o seu requerimento, o 
permissionário deverá continuar exercendo a sua atividade no Local 
inicial, sob pena de perda ou indeferimento do mesmo. 
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Art" 1,9 - A não utilização do Local de Trabalho Fixo, pelo prazo máximo de 
nove~ta (90) dias , implicará na perda do mesmo , considerando como 
vago o respectivo Local 
Art. ?O - Não havendo pedido de renovação da permissão , respeitado o 
parágrafo único do art . 18 desta , Lei, após noventa (90) dias do seu 
vencimento , a mesma será considerada automaticamente como_ 
cancelada. 

Art. 21 — A Subprefeitura Regional ao regulamentar a atividade do 
Comércio Empreendedor Ambulante, em sua jurisdição, deverá 
determinar quais as Vias e Logradouros Públicos serão terminantemente 
proibidos a sua presença e atuação , dados as características. 
Inadequadas dos mesmos para essa atividade Olvidou conselho de 
Organização do comercio empreendedor. 

Capitulo 111 
Do Auxiliar  

ART.2 Ou comercio Empreendedores Ambulantes , da Categoria (A) 
poderão fazer uso de até dois (2) auxiliares , enquanto que os da Categoria 
(B) tampém dois (2) auxiliares . Os aqui mencionados serão regidos pela 
legislaç~o e todos. 
Terão de trabalha de coletes ou camisetas padronizadas de apoio a 
Organizáção das Entidades PM. 
Em vigor permanente a categoria (C) poderá fazer um auxiliar , que seja 
Prentes mais próximos. 

Art. 23 - para o seu registro na respectiva Subprefeitura Regional todos 
os auxiliares deverão ter curso de qualificação promovido pela Entidade; 
deverão apresentar certificado , do curso qualificação e os documentos 
pela. 
Subprefeitura por Ela determinado , reservando o direito de ser recusado 
ou pedido daqueles cujos antecedentes não o recomendam para a 
atividade! 

Capítulo IV 
Do Equipamento 

Art. 24- No exercício das atividades do Comercio Empreendedor 
Ambulante , previstos nesta lei , será permitido o uso dos seguintes 
equipamentos; 

~ Y¡, 



C' 

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO COMERCIO 
EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 

Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídica sob N° 1515094 

vwvw.coopamb.com.b .  coopamb(a globo.com . Cnpj 05,198,373,000132 
Rua. Brigadeiro Tobias no 118 4° andar Conj. 406 /404 ED Mirante do Vale 

Metro São BENTO TEl (0 11) 3229.8656 CEL 963188974 
1)-MODELO A: Desmontáveis e removíveis do equipamento com 
as dimensões máximas de 1.50 m x 1,00 m e altura máxima de 
2.10 metros, sendo todos os equipamentos padronizados 
poderá dispor de uma aba para proteção solar de no máximo 
2.30.cm (trinta centímetros), atingindo a altura e a cobertura de 
2.30. Metros sendo entradas e laterais a altura mínima exigida 
será de 2.10 metros cm. 

2)-MODELO (B) Em shopping popular com infra -estrutura Local Fixo 
coIn EQUIPAMENTO DE 2.00 m x 3.00 m com dimensões máximas de 
3.00m2 e altura máxima de 2.10 metros. As dimensões serão as que 
também atendem ao projeto urbanístico do Local de trabalho de 

Loca/ Fixo. 
1 0 '0  modelo B destina-se apenas ao comercio 
e preendedor ambulantes. 
Da~categoria (A); 
Modelo(B) destina-se: apenas ao comercio empreendedor 
ambulantes , da Categoria (A) enquanto que o modelo (A) 
destina-se a todos comercio empreendedor (C) 

o 	i 2 Os equipamentos previstos nesta Lei 15,031123/1112009 
serão padronizados por portaria. 
Da Seçretaria Coordenação Municipais das Subprefeituras 
(SMSP) obedecidas as 
Característica de áreas de atuação, 
30  O comercio empreendedor ambulante, de Local móvel 
indepe~de da. 
Padronização prevista no parágrafo Anterior. 

Art. 25 -  No equ ipamento 	 ermi sionário deverá estar  do p s 
previsto um Local para Coleta de lixo decorrente da sua 
atividade, bem como cartão. 
De identificação em Local visível e apropriado ao trabalhando 
de colete Ou camiseta com nome da organização de apoio das 
entidades em PM. 
Art. 26 A liberação do tipo de equipamento para determinada 
Rua de Atuação deverá levar em conta a restrição de que após 
a sua instalação a Largura remanescente da calçada no Local 
não seja inferior a 1,50 metros para a circulação de pedestres. 
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Art. ~27 A distancia entre os equipamentos deverão obedecer 
aos seguintes critérios. 
MODELO - A- pelo menos 10 (dez) Metros. 
MODELO -B- pelo menos 10 (dez) metros. 
MODELO DE Bolsões lineares. 

§ único - Nas ruas de pedestre poderão ser instalados 
(bolspes Linhares), equipamentos do mesmo modelo, 
observado a distância de Organização de cada equipamento e 
outro. 

Art. 28 - Não poderá ser instalados equipamentos: 
1. A menos de 10 (dez) metros de estações de embarque e 

de embarque de Metro -via, ferro -via e aeroportos; 
2, A Menos de 03 (três) metros de pontos ou abrig os  de ônibus ) 	p 	 9 

ou táxis; 
3. A menos de 10 (dez) metros de monumentos e bens É 

to bados; 
4. Em frente a guias rebaixadas; 
S. Em frente a portões de acesso a edifícios e repartições 

públicas , quartéis , hospitais , farmácias, bancos e 
estabelecimentos de ensino em seus portões de acesso; 

6. A menos de 10 (dez) metros dos portões de acesso de 
qua~quer estabelecimento de ensino; 

7. Em frente a estabelecimento de banco e farmácia , Em frente 
a residências. 

Capitulo V 

DOS BOLSÕES 

Art. 29 - Ás Subprefeituras deverá relacionar áreas de sua 
jurisdiçáo e Locais disponíveis para implantação de bolsões 
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lineares ou shopping popular de Comércio Empreendedor, 
conforme já foi determinado anteriormente. 

Art. 30 - No prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias a contar da 
apr vação desta lei Geral, 
Repetiria Municipal das Subprefeituras com auxilio dos órgãos 
competentes da secretaria de coordenação Subprefeituras, 
deverá. 

ElabPrado e apresentar ao Senhor Prefeito, Projeto Básico de 
implantação de bolsões de Comércio empreendedor 
Ambulante. 

§ único - A colaboração de toda a parceria da iniciativa 
privada são desejáveis e permitida, desde que atenda ao 
interesse público. 

Capitulo Vi 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES  
G 

Art. 31 - Alem de outras obrigações previstas nesta Lei Geral, 
são deveres do Comércio Empreendedor Ambulantes, todos 
permissionários e seus auxiliares Terão que trabalhar 
Uniformizada de acordo com a padronização da Organização. 
Do comercio empreendedor ambulantes, São obrigado usar os 
coletes ou camisetas de apoio a Organização do comercio 
empreendedor Ambulantes ou das entidades em PM. 

1. Portar o Termo de Permissão de Uso, o Cartão de 
Identificação e outros determinados quando da 
expedição da permissão de Uso; 

11. Portar o comprovante de pagamento dos preços públicos 
e de outros impostos devidos conforme esta Lei e outras 
disposições vigentes; 

111. Exercer pessoalmente a sua atividade; 

s 
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1Vj  Demonstrar Rigorosa higiene pessoal, bem como do seu. 
V. Equipamento; f 

Vi ~ Conservar o equipamento dentro das especificações 
¡ prescritas pela Subprefeitura Regional; 

Vil Vender produtos em bom estado de conservação e de 
acordo com a legislação vigente. Quaisquer produtos que 
tenha procedência com nota fiscal, flores ornamentais, 
próprio os enfrente Natalino, exclusivamente, durante o 
período das festas natalinas; No exercício de sua 
atividade o permissionário, o preposto ou auxiliar 
deverão obrigatoriamente utilizar colete de cor 
despedindo da Região azul escuro ou clara camiseta com 
Apoio da Organização ; das entidades e (PM) com sigla de ;  
Organização e sigla PM, e conservação do equipamento, 
correndo por sua conta as despesas, decorrentes da 
manutenção e das reformas necessárias, bem como 
quaisquer indenizações devidas por danos causados a 
terceiros; 

VI11. Usar papel e sacolas adequados para embrulhar os 
gêneros alimentícios. 

IX. elo Decreto nos 25.544 de 141411988e Decreto lei gera 
de 23/11/2009 fica na conformidade das deposiçõe 
contidas neste Decreto sem prejuízo das demais normas 
aplicável. 

X. Manter limpo o seu local de trabalho, obedecendo no que 
couber o disposto na lei 7.776172; 

Xi. Observar irrepreensível compostura e polidez no trato 
público . (não será permitido praticar jogos , trabalhar sem 
camisa ou utilizar aparelhos sonoros para a divulgação 
cios produtos ou serviços); 

X11. Respeitar o horário de trabalho determinado 8 horas 
X111. Ás 20.00 horas pela ~prefeitura; 
XIV.fixar sob_ re as mercadorias, de modo bem visível a 

s steção de seu preço , observando os tabelamentos 
ex istentes; 
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XV. Conservar devidamente aferidos os pesos e balanças 

utilizadas no seu negócio; 
XVI Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento 

fiscal de origem, relativos aos produtos comercializados; 
XV11. Cumprir as ordens, instruções e chamadas do Poder 

Público competente. 

Art.32 - E proibido , no comercio empreendedor ambulantes: 

1. Ceder a terceiros a qualquer titulo, a sua permissão de 
f uso, TPU, de Local de trabalho Local fixo ou  
equipamento;  ' 

11. Adulterar ou rasurar documentos necessários a sua  

atividade ; 	 1'. 
111. Çomercializar produtos tóxicos , farmacêuticos, ; 

inflamáveis ou explosivos, fogos de artifícios, bebidas, 
alcoólicas , animais vivos, ou embalsamados, e não 
proceder à venda de alimentos em desacordo com as 
normas higiênico-sanitárias; 

IV. Comercializar mercadorias ou prestar serviços em 
desacordo com a sua Permissão de Uso; 

V. ~ó poderá vende relógios, ,bijuteria e óculos escuros para ` 
sol comum sem nenhum grau; somente óculos escuros 
de sol. 

Vi. A pratica de jogos , em local de trabalho, e sem camisa 
bem como a utilização de aparelhos de som para a 
divulgação de seus produtos . Obs. O permissionário 
poderá desistir da permissão de Uso a qualquer tempo. 

Devendo , portanto comunicar fato a coordenadoria da 
subprefeitura Regional, e Conselho de coordenação de 
Ação local de Desenvolvimento do comercio 
empreendedor Ambulantes , no prazo 45 (quarenta e cinco) 
dias, 
.No caso de falecimento ou de invalidez permanente do 
titular, afirma. 
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individual , poderá o subprefeito por única vez em caráter` 
excepcional, 
Ressalvando o interesse da subprefeitura , Regional , deferir 

permissão de Uso ao seu Cônjuge , ou na falta do titular 
a) que tenha filhos menores de dezesseis (16) Anos, ou 

aos pais , neste caso , com a comprovada e expressa a 
deste minada , infração treis vezes ao Ano será julgado 
pelo conselho, de Organização do comercio 
empreendedor julgadores para definir acentuação do 
permissionário para explicação. 
De Uso aos pais, neste caso . Com  a comprovada e 
expressa falta do titular Ou (A) Dos que concorrem na 
mesma classe. 

VII Tpdas as mercadoria apreendida deverão a Sem devolvida 
ao permissionário (a) No prazo de dez dias com multar de 2 
(Duas TLF, 

Capítulo VII 
DAS PENALIDADES  i 

Art. 33 -- Q descumprimento no disposto do artigo 32 
em quaisquer dos seus itens, constituí infração 
passível de multa a ser determinada pela Subprefeitur 
Regional, quando houver, pedindo e chegado até a 
Revogação, do Termo de Permissão de Uso, sol 
depor de ouvida a Conselho Permanente do 
Comercio Empreendedor Ambulante, após constatar a 
infração do Permissionário (a) . 

Capítulo Vtll 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 34~- A Fiscalização será exercida por funcionário 
da Subprefeitura Regional designado para o cargo de 



k 

a 	 . 

4 
i 

oop,a~ 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO COMERCIO 

EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 
Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Juridica. sob N° 1515094 

www.coopamb.com.b .  coopamb@globo.com . C11pj 05,198,373,000132 
Rua. Brigadeiro Tobias no 118 V andar Conj. 406 /404 ED Mirante do Vale ` 

Metro São BENTO TEl (011) 3229.8656 CEL 963188.974 
agente Vïctor de Fiscalização de Apreensão de 
mercadoria de acordo com a Lei Geral. 

Art. 35 - OU agente Victor de Fiscalização obedecerá 
aos seguintes critérios da: subprefeitura fiscalizara 
perr~, issionários (a) junto com. 
Conselhos permanentes e As. Entidade Organizadora 
do comercio empreendedor Ambulantes, nas vias 
públ'cas em shopping popular. 

1. Orientação , informando o infrator da 
impossibilidade de permanecer naquele local. De 
Trabalho; 

2. Notificar o infrator das penalidades a que está 
sujeito; 

3. Advertir o infrator que sua punição na reincidência 
dera onerosa; 

4. Lavrar auto de multa no valor de 2 (duas) vezes a 
taxa paga pela outorga do Termo de permissão de 
Uso Ou TPU. 

& Nenhuma das mercadorias ' dos permissionários com C 
TPU Oficial não: 
Poderso ser aprendidas , Sim Lavrada , multa sim 
houver ,  infração será Lavrado auto de multa no Local 
de Trabalho e não a apreensão, de sua mercadoria ou 
documento mais lavrado a multa 2 vezes A taxa paga 
pelo outorgado do TPU pela infração cometida ou pelo 
infrator; 
Infrator poderá ter 	 openalidade que foi aplicad junto 
Subprefeitura Regional, 
Ou conselho permanente do comercio empreendedor 
ambulantes. 

a 	; 

1 
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& 1 ° Sempre com apoio da Policia militar do estado de 
SP ,é quando for necessário a Policia Militar Ou policia 
Civil em conjunto representante das entidades dos 
conselhos permanente do comercio empreendedor 
ambulantes. 
2°  Constatada a apreensão indevida a Subprefeitura 
Regional , fará a devolução Imediatamente sem, 
nenhum ônus para o permisslonário (a) da mercadoria 
apreendida. 

Art. 36 - A subprefeitura Regional deverá manter um 
agente Victor como . Representante de fiscalização nas 
reuniões dos.conselhos permanente do Comércio 
Empreendedor Ambulantes, em cada uma do Conselho 
da C CEA. 

Art. 37 - O Corpo de agente de Fiscalização das 
Subpr`~efeituras deverá trabalhar em forma de rodízio 
não podendo permanecer em uma mesma área por 
período superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 3 A ou agente de Fiscalização quando da 
verificação do permissionario (a) portador de 
deficl?ncia visual deverá fazê-lo no notificado na_ 
presença do auxiliar do mesmo; 

Art. 3 9 A Subprefeitura Regional poderá estabelece 
com parceria ou convênios empresa privadas, ou com 
o Cooperativo estabelecimento comerciai uma 
fiscal! ação de auxiliar Organização do comercio 
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empreendedor Ambulantes, relativa aos itens 1 e 2 do 
artigó 35. 

Art. 40 A ausência por mais de 30 (trinta) dias do 
perm~issionário (a) só poderá ser autorizada pelo 
Subprefeito  através de processo na sua. 
Jurisdição; o Permissionário apoderá ser autorizado 
seu áfastamento a cada 30 (trinta ) dias ate 90 (noventa) 
dias, sendo de 30 (trinta ) dias de afastamento pro treis 
vez anos através de Atestado Médico. 

Capitulo 
Dos Horários e Locais 

Art. 1 A Subprefeitura Regional poderá fazer o 
cadastramento do Comércio Empreendedor Individual 
Ambúlante; sim havendo interessados, estabelecer 
horários especiais e noturnos (21h às 07h) para a 
prática do Comércio Empreendedores Individuais 
Ambulantes , cobrando para tanto nova taxa para 
permissionario do TPU. 

Único - Deverá ter preferência ao horário noturno 
àqueles que não tenham obtido permissão de Uso TPU 
no horário normal , da permissão de Uso e ainda atenda 
os artigos do Capítulo II desta lei. 

Art. 42 - A Subprefeitura Regional, poderá havendo 
interessados de Trabalho estabelecer Locais especiais 
para funcionamento do Comércio Empreendedores 
Indi 

1
iduais Ambulantes , (feiras de artesanato , culturais 

e comemorativas) em feriados e finais de semana (Aos 
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dom' omingos na Rua vinte e cinco de Março Bairro do 
Brás), 

§ 1 0 '-  Deverá tem preferência ao Local especial 
aquele que não tenha Obtido termo permissão de Uso 
TPU no horário normal, e ainda atenda os artigos do 
Capítulo II desta lei Geral. 

§ 20  A taxa pela outorga permissão de Uso TPU 
(especial) deverá ser no mínimo 70% da planta genética 
de éreis, do valor da taxa normal. 

§31  Entidades devera tem preferência um Local 
especial fixo para manutenção da entidade para 
subsistência de trabalho junto categorias já que a 
diretoria não recebe nenhum ornou, e a diretoria um 
afastamento para participa de Reunião dos conselhos 
permanente, nas subprefeituras Regionais, para 
participa de congresso, terá que fazer uma solicitação 
junto a subprefeitura em cada Regional e poder 
publico. 

Capítulo X 
Disposição Final  

Art. 43 - A Secretaria coordenação das Subprefeituras 
Municipal de São Paulo deverá no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias .da aprovação desta lei, baixar 
normas e Atos de Constituição Brasileira dos 
Conselho permanente.do  comercio empreendedor 
pre~istas nesta lei Geral. 
CPCEA. 
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Art. 44 	Os casos omissos nesta lei serão 
solucionados pela Secretaria de coordenação 
Municipal das subprefeituras (SMSP), ouvidas os 
Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulante das Subprefeituras Regionais. 

Art. 45 Durante o prazo concedido no Artigo 35 desta 
lei Geral, a implantação das normas estabelecidas na 
presente Lei Geral ficará sob a responsabilidade direta 
e imediata da Secretaria da Coordenação Municipal 
Subprefeitura SP. 

Art. 46 - As despesas decorrentes da implantação desta 
lei Geral correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
Art, 47 - O Executivo regulamentará esta Lei Geral, do 
Decreto Lei 15.03112311112009. No prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da sua aprovação. 
Art. 48 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições anteriores, em 
espécial os decretos n° 27.619, de 04 de janeiro de 1989 
e n0.27.660, de 22 de fevereiro de 1989. 
Câmara Municipal de São Paulo, 23 de agosto de 1.991. 
Publicada na diretoria geral da Câmara Municipal de 
São, Paulo em 23 de agosto de 1.991 e 27 de novembro 
de 1.991. 

Projeto de alteração da Lei Geral efetuada pelas 
Entidades abaixo relacionadas. 
Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores 
Ambulantes da Cidade de São Paulo - COOPAMB 
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Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e 
logradouro públicos da cidade de são Paulo — AVACSP. 
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes 
em Ponto Fixos do Estado de São Paulo —
SI NTRAVASP. 
E Confederação Nacional do Comércio Ambulante 
CONAM. 

Autoria Sr.Armando Alves dos santos. 
Presidente:- da Coopamb. 

Elaboração Colaboração Sr. Armando Alves dos santos. 
Presidente da Cooperativa dos trabalhadores e vendedores 

Ambulantes da cidade São Paulo Coopamb 

DE LEI GERAL, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 
FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA). 

PARA APROVAÇAO DO VEREADOR. (a), 

Regulamenta a Lei Geral n° 15.031, de 23 de Novembro de 
2009, que disciplina o exercício do comércio e a prestação de 
serviços do comercio empreendedor ambulantes, nas vias e 
logradouros públicos do Município de São Paulo, de acordo 
com o disposto na Lei n° 13.399, de 10  de agosto de 2002, que 
dispõs sobre a criação das Subprefeituras. 

PARÁ VEREADOR DA CAMARA do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei Geral, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da 
regulamentação da Lei Geral n° 15.031, de 23 de Novembro 
de 2009, que disciplina o exercício do comércio empreendedor 
Ambulantes a prestação de serviços nas vias e logradouros 
públicos do Município de São Paulo, às normas constantes da 
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Lei n° 13.399, de 1 0  de agosto de 2002, que dispôs sobre a 
criação das Subprefeituras Regionais, 
DECRETA: 

CAPITULO I 
Da Conceituação e Atribuições 

Art.~ 1 0  - O comércio empreendedor Ambulantes, e a prestação 
de serviços nas vias e logradouros públicos poderão ser 
exercidos, 
Em caráter de Renovação e onerosa e de forma definida, por 
profissional autônomo, obedecido o disposto na Lei Geral 
n 0 1ã,031de 23 de Novembro, com as alterações posteriores, 
neste decreto e nas demais disposições legais e 
regulamentarei. 

Art.~ 20  - Para os efeitos deste decreto, considera-se do 
comercio empreendedor ambulantes, a pessoa física, 
civilmente capaz, que. 
Exerça atividade lícita por conta própria ou mediante relação 
de é prego, desde que devidamente autorizada pelo Poder 
Público. 

Art. 30  - Quanto à condição física, do comercio empreendedor 
ambulantes, ficam classificados nas seguintes categorias: -(a) 
Deficiente Físico de Natureza Grave (DFNG); 
b) Deficiente Físico de Capacidade Reduzida (DFCR) e 
sex"genario; 

d) Fisicamente Capaz (FC). 
§ 10  - Enquadra-se na categoria "(A)" as pessoas 
portadoras de cegueira, paralisia, falta de membros 
inferiores ou superiores e outras deficiências 
Equiparáveis, conforme definido no artigo 1 0  da Lei n° 
5.440, de 20.de dezembro de 1957. 
§ 20  Enquadra-se na categoria "(B)" as pessoas que, não 
abrangidas pelo disposto no parágrafo anterior, sejam 
portadoras de deficiências físicas que as impossibilitem de 
exercer atividades normais de trabalho, atestados por 
laudo médico expedido por órgão municipal, e aquelas 
que, mesmo fisicamente capazes, tenham mais de 60 
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(sessenta) anos de idade. 
§ 30  - Enquadra-se na categoria "(C)" as pessoas 
fisicamente capazes. 

Art. 40  - Quanto à forma pela qual a atividade é exercida,no 
comercio empreendedor ambulantes, classificam-se em: -(A) 
efetivos - os que exercem suas atividades carregando junto 
ao corpo a sua mercadoria ou equipamento e em circulação, 
respeitados os locais permitidos pela respectiva 
Subprefeitura Regional, segundo critérios de estética e 
funcionalidade do meio urbano local; (B) de ponto móvel - os 
qué exercem suas atividades com auxílio de veículos 
automotivos, de propulsão humana ou similar, ou, ainda, 
equipamentos desmontáveis e removíveis, em modelos 
fixados segundo critérios de estética, funcionalidade e 
segurança urbana, parando em locais permitidos pela 
respectiva 

Subprefeitura, nas vias e logradouros públicos, observadas as 
especificações definidas em Lei e neste decreto, no que diz 
(Respeito ao equipamento;'-c) de local fixo - os que exercem 
suasi atividades em barracas. 
Não removíveis, em locais designados e com equipamentos. 
Previamente determinados pela respectiva Subprefeitura, 
segundo critérios de estética, Funcionalidade e seguranças 
urbanas, observadas as especificações definidas em lei e neste 
decréto, no que diz respeito ao equipamento. 
Parágrafo único - A permissão aos ambulantes que exerçam a 
sua atividade mediante veículos automotivos deverá ser 
regulamentada por meio de portaria da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, ouvida previamente a Secretaria Municipal 
de Transportes. 

Art. 50  - DO comercio empreendedor ambulantes efetivos, os 
de Local móvel e os de Local fixo poderão comercializar 
produtos alimentícios e não alimentícios adquiridos 
legalmente. 
Parágrafo único - A comercialização dos produtos alimentícios 
será 1 regulamentada no âmbito de cada Subprefeitura. 
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(CAPÍTULO II-Da Localização da Atividade e Identificação dos, 
Local Fixos e Horário de Funcionamento- 

Art. 60  - Para os fins deste decreto, do comercio 
empreendedor ambulantes, poderão exercer suas atividades 
na forma a ser definida pela Subprefeitura, observadas as 
diretrizes específicas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
das ,Subprefeituras - SMSP em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, ouvida 
previamente a Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, nos seguintes locais: •(a) Áreas de 
Atuação - os bairros onde a atividade for regulamentada;-b) 
Praçás de Atuação e Ruas de Atuação - os logradouros e vias 
públicas onde a atividade for regulamentada; 
c) Bolsões de Comércio empreendedor no (Shopping Popular) 
- as áreas de comercialização com real viabilidade econômica 
para, sua implantação pela Subprefeitura, com infra-estrutura 
adequada, dotada de equipamentos instalados, lado a lado ou 
separadamente, que atendam objetivos turísticos e 
urbanísticos do local e da cidade; 
d) Bplsões Lineares - as áreas De Comercialização. Com  real 
viabilidade econômica, que poderão ser implantadas em Ruas 
OU. 
Praç s, dotadas de equipamentos padronizados e individuais. 

Art. 70  - Uma vez escolhidas, em cada Subprefeitura Regional, 
as Areas de Atuação e, em cada uma, as Praças e Ruas de 
Atuação, os local Fixos resultantes da aplicação dos 
dispositivos da Lei n 0. 11.039, de 23 de agosto de 1991, serão 
identificados por códigos numéricos, contendo os seguintes 
campos de identificação: 
a) dá Subprefeitura; 
b) dá Area de Atuação; 
c) dá Praça ou Rua de Atuação; 
d) do local Fixo. 
§ 10  - A Secretaria de Coordenação das Subprefeituras 
observará a seqüência numérica das ~prefeituras já 
estabelecida no 
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Campo destinado à identificação constante da alínea "a". 
§ 20  Cada Subprefeitura estabelecerá a seqüência numérica 
das Areas de Atuação e, dentro de cada uma, das Praças e 
Ruas de Atuação e, dentro destas, dos Locais Fixos, criando e 
mantendo atualizado o registro competente. 

Art. 80  - DO comercio empreendedor ambulantes, poderão 
exercer suas atividades nos horários estabelecida pela 
Subprefeitura, ouvida a respectiva Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, e observada a 
legislação referente à poluição sonora. 

CAPITULO III 

Dos Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes. 

Art. 90  - As Conselho permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criadas pelo artigo 7 0  da Lei n0. 15.031, de 23 de 
Novembro de 2009, sob a coordenação do Subprefeito, serão 
constituídas por: 
I - no mínimo (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de 
entidades representativas do comércio estabelecido; 
II - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros de 
entidades representativas do comércio empreendedor 
ambulante, de natureza sindical ou não, que tenham, pelo 
menos, 70 (setenta) associados; 
III - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) representantes 
da sociedade civil ou movimentos populares; 
IV - no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) representantes 
da Subprefeitura Municipal. 
§ 10 1- Cada membro titular das Conselhos Permanentes do 
comercio empreendedor Ambulantes terá um suplente da 
mesma Categoria representada. 
§ 2011- Os representantes das entidades do comércio 
estabelecido e do comércio empreendedor ambulantes 
deverão comprovar que: 
a) são a elas associados ou filiados há, pelo menos, um ano; 
b) atuam como comerciantes ou do comercio empreendedor 
amb Vantes; 
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c) participam de sua diretoria. ou foram por ela indicados para 
representa-Ias; 	 y 
d) representam entidades legalmente constituídas. 
§ 30  Na hipótese de existirem várias associações. 
Representativas de cada categoria serão escolhidas as que 
tiverem maior número de associados ou filiados é no caso de 
empate, a mais antiga. 
§ 40  - As representações de comerciantes e do comercio 
emp eendedores ambulantes deverão sempre serj Partidárias. 

Art. 10 - Poderão ser convidados, para as reuniões dos 
Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, representantes da Receita Federal, Polícia 
Federal, Polícia Civil, Polícia Militar, Secretaria dei Estado da 
Fazenda, Ministério Público do Estado e demais órgãos 
municipais, de acordo com a temática em discussão. 

Art. 11 - As Conselho Permanentes do Comercio 
empreendedor Ambulantes, contarão com suporte técnico dos 
diversos órgãos municipais, em especial das Secretarias 
Coordenação Municipais de Transportes - SMT, dé 
Planejamento Urbano - SEMPLA e da Segurança Urbana -
SMSU, incluindo a Guarda Civil Metropolitana. 

Art. 12 - As Conselho Permanentes de Ambulantes deverão 
manifestar-se sobre aspectos relativos ao comércio 
empreendedor ambulante em locais que, devido à sua 
importância cultural, urbanística, histórica, económica ou 
social, estejam englobados na política geral sobre a matéria, 
do comercio empreendedores: -(a) Areas, Praças e Ruas de 
Atuação; -b) produtos e serviços comercializados,  e tipos de 
equipamentos utilizados; 	 1i 
c) expedição dos Termos de Permissão de Uso. 

s 

Art. 13 - As Conselho Permanentes do comercio 
empreendedor Ambulantes serão regradas por regimento 
Interno, a ser expedido pela Secretaria Coordenação das 
Subprefeituras. 	 1'p 
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Art. 14 - A participação dos membros do Conselho 
Permanentes do comercio empreendedor Ambula 

, 
ntes. 

ConstituIrá  serviço público relevante, não geran6 direitos ou 
benefícios de qualquer natureza. 

Parágrafo único, a entidade devera ter preferencialmente um local 
especial fixo para manutenção da entidade para subsistência de 

	

1 	 ~P 
be nenhum trabalho junto as categorias já que a diretoria não  recebe  

fundo,  o, e a diretoria terá afastamento para participa  de Reuniões  da 
conselho permanente, solicitarão junto ao poder publico seu 
afasiamento do seu Local de trabalho 

Capítul~ 111 

Art. 15 - As Conselho Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes já constituídas e em funcionamento deverão'adequar-se às 

disposições deste decreto. 
CAPÍTULO IV 

0 artigo 16 passa a ter a seguinte redação 

	

A 
rtl 	Dos Critérios de Distribuição dos Locais. 

16 - A distribuição dos Locais será determinada no âmbito de cada 
Subprefeitura, observando-se, pela ordem, os seguint es critérios. 

1- condição física; 
11 - Antigüidade no exercício do comércio ambulante, a ser comprovada 

mediante critérios estabelecidos por ato do Subdrefeito. 

Art. 17 - Os locais fixos estabelecidos em cada Área de Atuação serão 
destinados preferentemente aos do comercio empreendedor ambulantes 
das çategorias "A" e "B", definidos no artigo 30  deste decreto, até o limite 4  
máxi 

' 
mo de 213 (dois terços), ficando o 113 (um terço) restante destinado 
ambulantes mbulantes da categoria "c". 	 Í 

Parágrafo único - Não havendo número suficiente de interessados das 
categorias "a" e "b", o total de pontos restantes de cada área de atuação 
poderá ser preenchido pelos do comercio empreendedor , mbulantes da 
cate. orla "C". 

7 
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Art. 22 - Será revogado o Termo de Permissão de Uso 
concedido ao permissionário do comercio empreendedor 
amb Jantes, sol apois de fez. 

Treis falta grave que, com motivo justificado e aceito pelos 
conselhos perma entes do comercio empreendedor 
Ambúlantes, e per~,la Subprefeitura, deixar de iniciár a atividade 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

b) Contando da data de expedição do TPU. 

0 (será convidado presta esclarecimento sempre que sejam 
necessários); 
(Sob) Revogada a Permissão de Uso, o permission~ário será 
notificado, (passará Pelos conselhos permanentes` do comercio 
empreendedor ambulantes, para cem ouvida pela um 
conselho, com direito a defesa ao trabalho para que possa ) a 
deso upação do local no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

,F 
Art. 24 O permissionário poderá requerer a mudança do 
ramo de atividade ou a alteração da localização dó Local fixo, 
ficando a Decisão do pedido a cargo do Subprefeitó, no prazo 
de 30 (trinta) dias, mediante verificação de que a medida não 
afeta) o ,interesse público e ouvida previamente a Conselho 
Permanente Do comercio empreendedor Ambulantes 

Art. 25 Os Termos de Permissão de Uso terão os prazos de. 
Validáde determinados no artigo 17 da Lei na. 15.031, de 23 
de Nvembro de 2009, 

CAPÍ ULO VI 
Da Fixação do Preço Público 

3  

i 
Art. 26 O preço público a ser cobrado pela permissão de uso 
será definido por portaria da Secretaria Coordenação das 
Subprefeituras, de acordo com o valor do metro quadrado da 

- n. ~k 



COOPERATIVA DOS;TRABALHADORES NO COMERCIO 
EMPREENDEDORES AMBULANTES DA CIDADE SÃO PAULO. 

Registrado em títulos de Documentos Civil de pessoa Jurídicas sob N° 1515094 

www.coonamb.com.b .  coop~nb c(„ , obo.com . Cnpj 05 ,198,373,000132 
Rua. Brigadeiro Tobias no 118 4° andar Conj. 406 /404 ED Mirante do Vale 

Metro São BENTO TEI (011) 3229.8656 CEL 9631188.974 
Planta Genérica de Valores.;: 

y . 

CAPÍTULO VII 	? 
Do Auxiliar 	 a' 

t ~ 

Art. 27 - Os comercio empreendedores ambulantes, 
compreendidos na categoria "A" poderão ter até 2 (dois) 
auxiliares e os ambulantes da categoria "b apenas 2 (dois). A 
categoria FC 1(um) auxiliar!que seja parentes ou irmão ou tio. 

(Art. 28 - Para registro do auxiliar na Subprefeitura Regional, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: RG-(A) 
requerimento do permissionario indicando o auxiliar; -(B) 
cédula de identidade do Auxiliar. 
Da categoria C 1(um auxiliar). 
c) ficha de saúde do auxiliar, nos termos do artigo 14, alínea 
111f511 da Lei n°. 15.031, de 23 de nOVEMBROOagosto de 1991. 
CAPITULO VIII 
Do Equipamento 

Art. 29 - Os equipamentos utilizados no exercício 'da atividade. 
Ora regulamentada além das restrições impostas no Capítulo 
IV da Lei n°. 11.039, de 23 de agosto de 1991, com as 
alterações posteriores, observarão, ainda, as seguintes 
disposições: 
a) não' poderão ser instalados sobre calçadas com largura 
inferior a 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros); 
b) na poderão avançar no espaço reservado à circulação de 
pedestres; 
c) a face lateral do equipamento, transversal a via publica, 
não poderá exceder a 1,00 m (um metro ) de comprimento, 
bem como a área total não poderá ultrapassar 1,50 ml (um 
metro e (Cinqüenta centímetros quadrados), no equipamento 
de modelo "A", e 2,00 m 2  (dois metros quadrados), no 
equipamento do modelo "B 
d) as mercadorias não poderão ser expostas em área cuja 

^l 3 
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Projeção horizontal seja maior do que a área autorizada para 
o equipamento de altura de 210. Aba, para tento solar 2,30 
centímetros; ' 
e) a projeção horizontal da eventual cobertura para proteção 
solar ou de chuva não poderá ultrapassar 2,30 ( dois metro e 
trinta sentimentos) da área autorizada para o equipamento; 
f) deverão possuir recipientes adequados para coleta de lixo 
resultante da atividade; a; 

g) deverão manter o entorno de 5 m 2  (cinco metros 
quadrados) em perfeitas condições de higiene, durante e ao 
final d atividade. 
h) O comercio empreendedor ambulante fica obrigado pela 
Organização de apoio Uso de colete ou camiseta com sigla da 
Organização,. ou entidades, Organizadora, PM, e numero do 
permissionario. ' 

Art. 30 Fica vedada a instalação de equipamentos: -(a) a 
menos de 5 m (cinco metros) do cruzamento de vias, faixas de 
travessia de pedestres, pontos de ônibus e de táxis; 
b) a menos de 5 m (cinco metros) de equipamentos públicos, 
tais como hidrantes e válvulas de incêndio, orelhões e cabines 
telefônicas, tampas de limpeza de bueiros e poços de visita; 
c) a menos de 20 m (vinte metros) de entradas e saídas de 
estações de metrô e de trem, rodoviárias e aeroportos; 
d) a menos de 20 m (vinte metros) de monumentos e bens 
Tombados; -(e) a menos de 20 m (vinte metros) dos portões 
de acesso a qualquer estabelecimento de ensino;l 
f) em frente a estabelecimento que e(branco farmácia hotéis; 
g) em frente) (ficado ao critério da areia comercial,) a guias 
rebaixadas; 	w 	 j: 
h) em frente a residências, farmácias, bancos e hotéis; 
i) no perímetro de 10 m (vinte metros) de distância, contados 
a partir do ponto mais próximo de hospitais, casas de saúde, 
prontos-socorros e ambulatórios públicos ou particulares; 
D em frente a portões de acesso a edifícios e repartições 
públicas e quartéis. 
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Art. ~1 - O padrão do equipamento para a venda de produtos 
alimentícios será definido pela Subprefeitura, ouvida a 
Comissão. Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes. 

CAPITULO IX 
Dos Deveres, Proibições e Penalidades 

Art 32 - Os deveres e proibições a que estão sujeitos os 
perm esse onarios, são aqueles definidos nos artigos 32 e 33 da 
Lei Geral,, de 23 de Novembro de 2009. 

Art. 33 - Pela inobservância de suas disposições, serão 
aplicadas as sanções previstas na Lei n 0 . de 23 dê novembro 
de 1991, com as alterações introduzidas pelas Leis n 0 11. 11e 
no 11.112. Ambas de 31de outubro de 1991. 

(Art. 4 - Além dos deveres e proibições expressos na lei, não 
poderão os permissionários: •(a) utilizar aparelhos sonoros de 
qualquer tipo para promover a venda ou divulgação de seus 
produtos; •b) trabalhar sem camisa; 	 1' 
C) praticar qualquer tipo de jogo no local de trabalho. 
Parágrafo único - Os permissionários, que infringirem o 
disposto neste artigo terão seus Termos de Permissão de Uso 
revogados. Apoios ouvidos previamente a conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes. 

CAPITULO X 
Da Fiscalização 

Art. 35 - A fiscalização do comércio empreendedor ambulante 
será (regulamentada por portaria da Secretaria Coordenação 
Subprefeituras - SMSP. 
CAPÍTULO XI 
Das Disposições Finais 

a 
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Art. 36 - Os casos omissos serão decididos pelo Sul  bprefeito,, 
ouvidas as Conselho Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes e,, quando for o , caso, a Procuradoria Geral do 
Município. 

Art. 37 - Cabe às Subprefeituras e à Secretaria . Coordenação 
Planejamento Urbano, junto as comissão permanente do 
comercio empreendedor ambulantes por meio delato 
com ,,,conjunto, definir os logradouros públicos nos quais, em 
razão de sua relevância histórica,, cultural, econô m'ica ou 
social, 
não será permitida, em nenhuma hipótese, a atividade de 
comércio empreendedor ambulantes. 

Art. 38 — Esta Lei,, entrará em vigor na data de sua publicação, 

C) Subprefeitura; 
d) Estudar e propor vias e logradouros públicos para o 

1 
 !exercício de 

atividade do comércio (empreendedor) ambulante; Í 
f) Estudar e propor locais para implantação de bolsões, de comércio 

empreendedor no (Shopping Popular) e Bolsões Lineares;1 
g) Relacionar e propor os produtos a serem comercial liados e 
serviços a serem prestados pelos ambulantes, obedecidos à 
legislação em vigor; 
h)!Propor a convocação do comercio ambulantes e comerciantes para 
prestar esclarecimentos sempre que necessário; 
i) Emitir parecer sobre duvidas e casos omissos na legislação que 
regulamenta o exercício do comércio empreendedor ambulante; 

j) Propor a edição de normas ou mudanças nas,formas de 
fiscalização e controle da atividade do comércio 
empreendedor ambulantes; 	

e k) Desenvolver ações junto aos comercio empre ndedor  
ambulantes e seus Auxiliar para a estrita obsl'ervãncia do 
disposto na legislação vigente; 

1) Propor normas ou soluções que contribuam ou venham a 
solucionar problemas relativos ao comércio empreendedor 
ambulantes; 

nX 
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CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art.39- - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criada pelo Artigo 7° da lei Geral n. de 23/11/2009 e 
regulamentada pelo Decreto Lei Geral n. 	, de 23 de Novembro de 2009 
será constituída por Portaria do Subprefeito e terá seu funcionamento 
definido no presente Regimento Interno. 
Parágrafo único — A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes é um órgão consultivo e opinativo da Subprefeitura para os 
assuntos pertinentes as atividades do (comercio 
empreendedor)Ambulante. 

Art.400  - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambúlantes de cada Subprefeitura integrará a Coordenadória de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, sendo presidida~pelo 
Subprefeito, Coordenador ou outro agente público designado pelo 
Subprefeito. 

Art.41 0  - O Regimento Interno dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, é um instrumento baixado por ~ ato  do 
Secretário Municipal das Subprefeituras e poderá sempre que necessário 
ser por ele revisado. 
Parágrafo primeiro A Entidade devera tem preferência um local especial 
fixo para manutenção da entidade para soubinvincia de trabalho junto 
categorias já que a diretoria não recebe nenhum uno, e á~diretoria 
afastamento para participa de Reunião participa de congresso, dos 
Coxinilhos permanente, solicitação junto poder publico. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art.420  - A composição dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, deverá observar o disposto no decreto da 

Lei Geral n. de 23 de Novembro de 2009. 

Parágrafo Primeiro: As entidades representadas no Conselho Permanente 
do comercio empreendedor Ambulantes, poderão substituir os seus 
representantes — membro titular elou suplente sempre que for sua 

i 
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conveniência, propondo os nomes dos substitutos, bem como 
informando a data de efetivação ida substituição; 

Parágrafo Segundo: Os membros suplentes somente terão direito a voto 
quando participarem das reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, em substituição ao membro titular. 

CAPITULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 43° - São as seguintes as atribuições do Conselho Permanente do 
empreendedor Ambulantes: 

Art. 440  - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes reunirem-se á ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada pelo 
coordenador ou por pedido escrito; subscrito por 3 (três) membros 
titulares do Conselho De Organização permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes ou três entidade; 

Art.45° - O local das reuniões será a sede da Subprefeitura ou aonde o 
Coordenador vier a determinar. 

Art.46° - A data, horário e a ordem do dia serão comunicados aos 
membros Da entidade e publicados no DOM, com antecedência de 3 (três) 
dias úteis; 

Art.470  -'Observar—se  á nas reuniões a seguinte ordem dos trabalhos: 
a Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior; 
b- Apresentação, discussão e deliberação sobre os assuntos 

constantes da ordem do dia. É 

Art.480  - Independente da ordem do dia, os assuntos emergentes e 
urgentes a critério do.coordenador, serão apresentados, discutidos e 
deliberados. 

Art.490  - Do ocorrido na reunião, lavrar-se á Ata em livro próprio, na qual 
deve constar; 

a) Data da reunião (dia, do mês e ano) e os horários de abertura e 
de encerramento; 
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b- Representar a Conselho ou delegar a representação á um de seus 

membros nos seus impedimentos; 
c)- Criar Subconselhos técnicas quando necessário ao 

desenvolvimento dos trabalhos com parceria na Organização do l 	
comercio empreendedor Ambulantes; 

(d)_ Consultar, sempre que julgar necessário ou conveniente, ou 
mesmo convidar para participar de reuniões, entidades com ou 
SEBRAE SENAI SENAC SISE USP ou pessoas que mercê do acervo de 
conhecimento que possuam, possam ajudar a dirimir duvidas que 
estejam dificultando alguma deliberação da Comissão Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, todos ao organizádo com apoios 
diorganização colete em camiseta com numero do permissionário 
E)j Submeter á Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes a relação de vias e logradouros públicos previamente 
definidos como adequados ao exercício do comércio empreendedor 
ambulante; 
f)- Aprovar a indicação de outras vias e logradouros públicos que 
venham a ser propostos pela Conselho Permanente do comercio. 

Empreendedor Ambulante para o exercício do comércio ambulante; 
e) _provar estudos e analises para a criação de Bolsões do Comércio 

empreendedor (Shopping Popular) e Bolsões Lineares, em 
-observância ao Art. 60  e seus respectivos parágrafos 'do Decreto Lei 
Geral n. ------ --- de 23 Novembro de 2009. 

f) .Aprovar e programar as demais proposições aprovadas pelo 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 

g) Despachar os processos submetidos a exame, estudos ou parecer 
dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 

mbulante e promover a sua distribuição; 

9 

Art.53 - Ao Subprefeito compete: 

a- Solicitar as entidades com assento no Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, a indicação de; substituídos 
toda vez que um membro se ausentar por 3 (três) reuniões 
consecutivas sem justificaras ausências, bem como 1daqueles que 
faltarem com decoro que a função exige; 

b- Aprovar as pautas e publicar no DOM a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias;; 

,c- Publicar em DOM o extrato das Atas de reuniões; 

s . í1  
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d- Criar, por portaria os Locais fixos e moveis nas vias é logradouros 

públicos indicados pelo Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, dentre os constantes da' relação a que 
se. 

e- Refere o item "a" bem como nas vias e logradouros públicos 
propostos pelo Conselho renovação dos nos termos do item "b", 
observadas as restrições legais e a escala de prioridade das vias e 
logradouros públicos; 	 11 

f- Aprovar e criar, ouvido ou Conselho Permanente dó comercio 
empreendedor Ambulantes, a quantidade de Ambulantes Efetivos 
na área sob jurisdição da Subprefeitura; 	 3 

g- Aprovar e publicar a lista de produtos e serviços a serem 
comercializados e prestados; 	 ! 

h- Emitir os Termos de Permissão de Uso, bem como os crachás de 
identificação do Local e de identificação individual; 

1- (para prestar esclarecimentos sempre que necessário; sob) 
Revogação ou Cassação dos Termos de Permissão de 1  Uso , nos casos 
previstos na legislação, promovendo em conseqüência, o 
recolhimento dos TPU'S bem como dos crachás de identificação do 
lo ai de e de identificação individual; 

Art.540  - Ao Membro do Conselho Permanente do empreendedor 
Ambulantes compete: 

a- Comparecer as reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes; 

b- Justificar as suas ausências e impedimentos; 
c- Participar dos debates e votar; 
d- Apresentar propostas para !exame do Conselho Permanente do 

comercio empreendedor Ambulantes; 	 1 
e- Relatar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando os 

respectivos pareceres, proporções ou recomendações; 
f- Requerer diligencia complementares para melhor instrução dos 

processos submetidos á sua apreciação, quando julgar necessário; 
g- Devolver ao Secretário Executivo os processos que houver 

recebido por distribuição, com declaração expressa;~toda vez que 
não puder estudar ou relatar o assunto, por assunto, por motivo de 
licença ou impedimento legal; 	 11 

h- Sugerir ao Secretário Executivos assuntos para a pauta de reunião 
da Comissão Permanente dacomercio empreendedor Ambulantes; 

F E~ 
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Art.550  - Ao Secretário Executivo compete: 
a- Desenvolver e executar todas as atividades administrativas e 

burocráticas necessárias ao bom funcionamento da,Pomissão 
Permanente do comercio empreendedor Ambulante; 

b- Receber, preparar e expedir documentos e correspondências; 
c- Redigir, procederá leitura e tomar assinatura nas Atas de reuniões; 
d)- Organizar os serviços de registro e arquivo dos processos e 

documentos da Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes; 

e)''  Preparar e encaminhar ao Coordenador, para distribuição, a relação 
dos processos recebidos, obedecendo à ordem cronológica de 
entrada dos mesmos; 
f)- Organizar e propor ao Coordenador, a pauta dos assuntos para a 
reunião da Conselho; 
9)! Preparar e encaminhar ao Subprefeito, a convocação da reunião, a 
Ser, Publicada no DOM: 
i)-:,Encaminhar mensalmente, à à Coordenador o levantâmento 
estatístico das reuniões da Co 

1 
 riselho Permanente de Ambulantes e do 

comparecimento dos seus membros. 

CAPITULO Vi 
DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Art.560  - Sempre que uma proposta apresentada em reunião do Conselho 
Permã nente do empreendedor Ambulante ou a ela encaminhada por 
escrito requeira a elaboração de estudo, será autuado processo no 
SISPRO. 	 11 
Art.57j0  - Os processos autuados serão encaminhados ao Secretário 
Executivo para registro, preparação e encaminhamento ao,Çoordenador. 

2  

Art.58,0  - Os processos devidamente instruídos serão encaminhados ao 
Coordenador, que autoriza sua distribuição entre os membros do 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, com 
isenção de interesse direto na matéria, observada a rotatividade na 
distribuição dos processos entre os mesmos. 

Art. 590  - 0 relator do processo terá 'para exame da matéria é parecer, 
prazo Ia ser estabelecido pelo Coordenador dos Conselhos'' Permanente 
do co ercio empreendedor Ambulantes. 
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Parágrafo Primeiro: o prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa do relator e a critério do Coordenadgr. 
Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de diligência, ó prazo a que 
alude este Artigo contar-se á da data da devolução do processo ao Í  
Relator.' 

Art.600  Relatado o processo, a matéria será discutida em ;discussão em 
reunião dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambúlantes, cuja deliberação servirá de subsidio para as providências 
por parte do Subprefeito. 

Art. 600  - Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelos 
Subprefeitos. 

Cooperativa dos Trabalhadores e Vendedores Ambulantes da Cidade de 
São Paulo - COOPAMB 
Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos 
da cidade de são Paulo — AVACSP. 	 An  
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em '  Ponto Fixos do 
Estado de São Paulo — SINTRAVASP, e Confederação Nacional do 
Comércio Ambulante — CONAM.`, 

Com apoio da Coopambk CONAM SINTRAVSP Avacsp. 
Autoria. 

Colaboração Elaboração Armando Alves dos santos 
Sr. Armando Alves dos santos. Presidente coopamb 

RESOLVE: 

1 0  Aprovar o Regimento Interno dos Conselhos Permanentes do 
Comercia empreendedores Ambulantes previstas no Art. 7 da 

20  Lei GERAL 
Dé 23 de Novembro de 2009 alterada pela Lei Geral n. de 23 de 
Novembro de 2009, que integra como Anexo a presente~portaria. 
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1. Recomendar que as Subprefeituras, por intermédio de suas 

Supervisões de Uso e ocupação do solo, promovam 'ampla 
divulgação do Regimento ora aprovado. 

2. Publique-se. XXX 

ANEXO A PORTARIA N. 074/SMSPIGAB/2002 XXXX 
Regimento Interno dos Conselhos Permanentes dó comercio 

empr endedor Ambulantes, 

CAPITULO 1 	 i 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art.61 0  - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes, criada pelo Artigo 7° da lei Geral n. de 23/11/2009 e 
regulamentada pelo Decreto Lei Geral n. 	, de 23 de Novembro de 2009 
será constituída por Portaria do Subprefeito e terá seu funcionamento 
definido no presente Regimento Interno. 
Parágrafo Único — A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes é um órgão consultivo'e opinativo da Subprefeitura para os 
assuntos pertinentes as atividades do (comercio 
empreendedor)Ambulante. 

Art.620  - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes de cada Subprefeitura integrará a Coordenado; de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, sendo presidida pelo 
Subprefeito, Coordenador ou outro agente público designado pelo 
Subprefeito. 

Art.630  - O Regimento Interno dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, é um instrumento baixado posto do 
Secretário Municipal das Subprefeituras e poderá sempre que necessário 
ser por ele revisado. 
Parágrafo primeiro A Entidade devera tem preferência um local especial 
fixo para manutenção da entidade para soubinvincia de trabalho junto 
categorias já que a diretoria não,;. recebe nenhum uno, e aldiretoria 
afastamento para participa de Reunião participa de congresso, das 
Coxi ilhos permanente, solicitação junto poder publico. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 
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Art.6f - A composição dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes, deverá observar o disposto nó decreto da 
Lei Geral n. de 23 de Novembro de 2009. 

ï 

Parágrafo Primeiro: As entidades representadas no Conselho Permanente 
do comercio empreendedor Ambulantes, poderão substituir os seus 
representantes - membro titular ke/ou suplente sempre quelfor sua 
conveniência, propondo os nomes dos substitutos, bem como 
informando a data de efetivação da substituição; 

Parágrafo Segundo: Os membros suplentes somente terão direito a voto 
quando participarem das reuniões do Conselho Permanente do comercio 
empri aendedor Ambulantes, em substituição ao membro titular. 

CAPITULO III 
DAS ATRIBUIÇÓES 

Art.6 ° - São as seguintes as atribuições do Conselho Permanente do 
empreendedor Ambulantes: 

h) Indicar vias e logradouros públicos onde serão definidos e 
instalados (pontos) Locais fixos e (pontos) Local móveis, com 
base na relação de vias e logradouros públicos definidos pela 
Subprefeitura como adequados para o exercício do comércio 
empreendedor ambulantes; 

i) Estudar e propor o número do comercio empreendedor 
ambulantes efetivos permissíveis na área sob jurisdição da 
Subprefeitura; 

D Estudar e propor vias e logradouros públicos para o l exercício de 
atividade do comércio (empreendedor) ambulante; 

f) Estudar e propor locais para implantação de bolsões de comércio 
empreendedor no (Shopping Popular) e Bolsões Lineares; 

g) ( Relacionar e propor os produtos a serem comercializados e 
serviços a serem prestados pelos ambulantes, obedecidos á 
legislação em vigor; 
h)Propor a convocação do comercio ambulantes e comerciantes para 
prestar esclarecimentos sempre que necessário; 
i) Emitir parecer sobre duvidas e casos omissos na legislação que 

regulamenta o exercício do comércio empreendedor ambulante; 
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m) Propor a edição de normas ou mudanças nas formas de 

fiscalização e controle da atividade do comércio 
empreendedor ambulantes; 

n) Desenvolver ações junto aos comercio empi e-n---or 
ambulantes e seusjAuxiliar para a estrita observância do 
disposto na legislação vigente; 

o) Propor normas ou soluções que contribuam óu venham a 
solucionar problemas relativos ao comércio empreendedor 
ambulantes; 

CAPITULO IV 
DAS REUNIÕES 

Art. 660 - A Conselhos Permanentes do comercio empreendedor 
Ambulantes reunirem-se à ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada pelo 
coordenador ou por pedido escrito, subscrito por 3 (três) membros 
titulares do Conselho De Organização permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes ou três entidade; 	 Í 

Art.67? - 0 local das reuniões será a sede da Subprefeitura ou aonde o 
Coordenador vier a determinar. 

Art.681~ - A data, horário e a ordem do dia serão comunicados aos 1 
memb 

os 
 da entidade e publicados no DOM, com antecedência de 3 (três) 

dias ú eis; 

Art.690; - Observar -se à nas reuniões a seguinte ordem dos'trabalhos: 
c- Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior; 
d- Apresentação, discussão e deliberação sobre os assuntos 

constantes da ordem do dia. 

Art.70 Independente da ordem do dia, os assuntos emergentes e 
urgentes a critério do coordenador, serão apresentados, discutidos e 
deliberados. 

Art.71 0  Do ocorrido na reunião, lavrar-se à Ata em livro próprio, na qual 
deve c nstar; 

L, 	~i 
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e) Data da reunião (dia, do mês e ano) e os horários de abertura e 

de encerramento; 
f) Nome da autoridade que a presidiu; 
g) Nomes dos membros presentes e das pessoas especialmente 

convidadas; 
h) Assuntos apresentados, discutidos e deliberados, e com 

indicação de sua natureza, número do processo, relator 
respectivo e parecer e ; demais fatos e circunstancias que 
mereçam registro, a juizo do coordenador. 

Parágrafo Primeiro — A Ata será assinada pelo Coordenador, membros 
dos Conselhos Permanentes do comercio empreendedor Ambulantes 
presente á reunião, além do Secretário Executivo. s 

~I 
Parágrafo Segundo — O Extrato da Ata de Reunião dos Conselhos 
Permanente do comercio empreendedor Ambulantes devejser publicado 
no DOM. 

Art.72° - As reuniões regimentais dos Conselhos Permanentes do 
comercio empreendedor Ambulantes somente poderão ser instaladas 
com a presença da maioria simples dos seus membros. 

Art.730  - As deliberações dos Conselhos Permanentes do comercio 
empreendedor Ambulantes serão tornadas por maioria sim" pies de votos 
de seus membros presentes á reunião. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de empate, o voto desempatádor caberá ao 
coordenador; 
Parágrafo Segundo — Sempre que, considerar necessário , qualquer 
membro dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes poderá fazer declaração devoto, que deverá f Í  er parte 
integrante da Ata de reunião. 

CAPITULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art.740  Ao Coordenador dos Conselhos Permanente do comercio 
empreendedor Ambulantes compete. 
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c- Presidir a reunião, mantendo a ordem, dirigindo os1debates e 

encaminhando para deliberação os assuntos em discussão;, 
d- Representar a Conselho óú delegar a representação a um de seus 

membros nos seus impedimentos; 
c) i  Criar Subconselhos técnicas quando necessário ao, 

desenvolvimento dos trabalhos com parceria na Organização do 
comércio empreendedor Ambulantes; 

(d)- Consultar, sempre que julgar necessário ou conveniente, ou 
mesmo convidar para participar de reuniões, entidades com ou 
SEBRAE SENAI SENAC SISE VSP ou pessoas que mercê do acervo de 
conhecimento que possuam; possam ajudara dirimir dúvidas que 
estejam dificultando alguma deliberação da Comissão Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, todos ao organizado com apoios 
da organização colete em camiseta com numero do permissionário 
E)7 Submeter á Conselho Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes a relação de vias+e logradouros públicos previamente 
definidos como adequados ao exercício do comércio empreendedor 
ambulante; 
f)- lAprovara indicação de outras vias e logradouros públicos que 
venham a ser propostos pela Conselho Permanente do;comercio. 

Empreendedor Ambulante para o exercício do comércio ambulante; 
k) Aprovar estudos e analisespara a criação de Bolsões do Comércio

empreendedor (Shopping Popular) e Bolsões Lineares, em 
,observãncia ao Art. 60  e seus respectivos parágrafos!do Decreto Lei 
Gerar n. --------- de 23 Novembro de 2009. 

I) ~~provar e programar as demais proposições aprovadas pela 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes; 

m) Despachar os processos submetidos a exame, estudos ou parecer 
dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulante e promover a sua distribuição; 	 ►  

Art.750~ Ao Subprefeito compete 

i- Solicitar as entidades com ássento no Conselho Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes, a indicação de substituídos 
toda vez que um membro se ausentar por 3 (três) reuniões 
consecutivas sem justificar as ausências, bem como daqueles que 
faltarem com decoro que a função exige; 

j- Aprovar as pautas e publicara no DOM a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias;'; 

~h 	 f 
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p- Sugerir ao Secretário Executivos assuntos para a pauta de reunião 

da Comissão Permanente do comercio empreendedór Ambulantes; 

Art.77 Ao Secretário Executivo compete: 
d- Desenvolver e executar todas as atividades administrativas e 

burocráticas necessárias ao bom funcionamento da Comissão 
Permanente do comercio empreendedor Ambulante; 

e- Receber, preparar e expedir documentos e correspondências; 
f- Redigir, proceder á leitura e tomar assinatura nas Atás de reuniões; 
d)- Organizar os serviços de registro e arquivo dos processos e 

documentos da Conselho Permanente do comercio empreêndedor 
Ambulantes; 

e)-Preparar e encaminhar ao Coordenador, para distribuição, a relação 
dos processos recebidos, obedecendo á ordem cronológica de 
entrada dos mesmos; 
f)- Organizar e propor ao Coordenador, a pauta dos assuntos para a 
reúnião da Conselho; 
g)- Preparar e encaminhar ao Subprefeito, a convocação da reunião, a 
ser, publicada no DOM: 
i)- Encaminhar mensalmente, ao Coordenador o levantamento 
estatístico das reuniões da Conselho Permanente de Ambulantes e do 
comparecimento dos seus membros. 

CAPITULO VI 
DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Art78 Sempre que uma proposta apresentada em reunião 10 Conselho 
Permanente do empreendedor Ambulante ou a ela encaminhada por 
escrito requeira a elaboração de estudo, será autuado processo no 
SISPRO.  
Art.19 Os processos autuados serão encaminhados ao Secretário 
Executivo para registro, preparação e encaminhamento ao Coordenador. 

Art.79 Os processos devidamente instruidos serão encaminhados ao 
Coordenador, que autoriza sua distribuição entre os membros do 
Conselho Permanente do comercio empreendedor Ambulantes, com 
isenç~o de interesse direto na matéria, observada a rotatividade na 
distribuição dos processos entre os mesmos. 

J 
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Art. 80- O relator do processo terá para exame da matéria eparecer, prazo 
a ser estabelecido pelo Coordenador dos Conselhos Permanente do 
comercio empreendedor Ambulantes. 

Parágrafo Primeiro: o prazo referido neste Artigo poderá ser prorrogado, 
mediante justificativa do relator e a critério do Coordenador. 
Parágrafo Segundo : Havendo necessidade de diligência , o ,prazo a que 
alude ~ste A rtigo contar-se á da datada devolução do processo ao 
Relator. 	

11 
Art.81 1  Relatado o  processo, a matéria será discutida em discussão em 
reunião dos Conselhos Permanente do comercio empreendedor 
Ambulantes , cuja deliberação servirá de subsidio para as providências 
por parte do Subprefeito. 

Art.82, Os casos omissos nesse regimento serão resolvidos pelos 
Subprefeitos. 

n , 

Fixa as atribuições da Policia Militar e Guarda Civil Metropolitano, cria 
Superintendência A Secretaria e Cargos de Provimentos em conselho 
ela vinculada e dispõe sobre a fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante. 

fi 
Gilberto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe São conferidas por Lei Geral , faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão de 01 de julho de 2011, decretou e eu, promulgo a 
seguinte Lei GERAL: 

f 

DAS ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA. 

Art.83 A Policia Militar Guarda Civil Metropolitana de São Paulo, principal 
Órgão de execução da política municipal de segurança urbana, de 
natureza permanente , uniformizada , armada , baseada na hierarquia e 
disciplina, tem as seguintes atribuições: 

1- exercer, no Âmbito do Município de São Paulo, o policiamento 
preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o 
respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 	{ 

n 

i 
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11- prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e 
servi os municipais, priorizando a ;segurança escolar; 

111- realizar atividades preventivas voltadas à segurança de trânsito, nas 
vias e logradouros municipais; 

IV - proteger o património ecológico, cultural, arquitetõnico e ambiental 
do Município, adotando medidas educativas e preventivas, 

V - promover, em parceria com dos conselhos permanent 
é; 

do comercio 
empréendedor ambulantes e civis comunitárias, mecanismos de 
interação com a sociedade civil, entidades do comercio empreendedor 
ambulantes a fim de identificar soluções para e programar projetos 
Locais voltados Ã melhoria das condições de segurança No comercio de 
vias Publicas nas comunidades; 

VI - atuar, em parceria com outros Municípios e Órgãos estaduais e da 
uniãó, com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; VII 
- atuar, 

De fo ma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, 
0. 

visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria 
Muni ipal de Segurança Urbana; 

VIII - estabelecer integração com os Órgãos de poder de administrativa, 
visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal; 

IX - fiscalizar o Comércio empreendedor ambulante, nas vias e 
logra ouros públicos; 

X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e 
instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo poder público municipal. 

i 

DA SUPERINTENDÉNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
EMPREENDEDOR AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS, M ,,  DIAÇÃO DE 
CON LITOS E GERENCIAMENTO DE CRISES. 

Art.84° Fica criada a Superintendência de Fiscalização do Comercio 
empr endedores Ambulantes e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e 

EN 	Ce, 	 t 
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Gerenciamento de Crises , vinculada à Guarda Civil Metropolitana, Órgão 
integrante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana , com o objetivo 
de planejar e coordenar asaç ões de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor e prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular , nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização , dentre as quais a 
apreensão de mercadorias irregulares , bem como intervir ,'Igerenciar e 
mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e 
instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação. 

Art.85 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins , Mediação de Conflitos e Ge, enciamento de 
Crises tem a seguinte estrutura: 

1— policia miliita de Fiscalização do Comércio empreendedores 
Ambulantes e Atividades Afins; 

11- policia milita de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises. 
Art.8~ 

o  

A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e. 

Atividades Afins, da policia Milita de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem ás seguintes atribuições: 

i 

Art. 87 - cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas dos~órgãos 
supe fores; 

II - planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor ambulante, e prestação de serviços 
de ambulante, regular e irregular , nas vias e logradouros públicos; 

111- intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas 
em bens , serviços e instalações do Município ou relacionadas aos 
exercícios de atividades controladas pelo Executivo Municipal; 

k  

IV - controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos 
recursos materiais alocados na Superintendência; 
comunicando imediatamente aos Orgãos superiores a 
ocorrência de qualquer irregularidade. 

ë 
w 



n 	9q ÒN 
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Art. 890A policia milita de Fiscalização do Comércio'empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins tem as seguintes atribuiÇõej` 

cu 

prir e fazer cumprir as ordens emanadas dos órgãosil  superiores; 

11 - fiscalizar o exercício do Comércio e a prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre os quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação; 

111 -  controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais 	 e na policia milita, comunicando imediatân -rite aos 
órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade,' 

Ari.90-, A Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem as seguintes atribuições: 

1- cuni prir e fazer cumprir as ordens legais emanadas dos órgãos 
superiores; 

11- intervir, imediatamente, em situações de conflitos e crises verificadas 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao 
exercíçío de atividades controladas pelo Executivo Municip 1, destinando 
o efetivo necessário para pronta atuação; 

111 -  controlar  a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiats alocados na policia milita, comunicando imediataAlente aos 
órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. !  

DA FISCALIZAÇAO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR AMBULANTES. 

Art.91~ Para os fins desta lei considera-se vendedor ou prestador de 
serviços nas vias e logradouros públicos do comercio empreendedor 
ambulantes regular, por conta própria ou mediante relação de emprego, e 
aquele' que exercer tal atividade irregularmente. 

Art.920  Pela prática de infrações às normas que regulam o 
Comé ,  io empreendedor ambulantes, os vendedores ou prestadores de 

ní~ 
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serviços nas vias e logradouros públicos, quando regulares, sujeitar-se 
ão às sanções previstas na legislação vigente. 

Art.930  Os vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros 
públicos, quando irregulares, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: 

i 
1- aplicação de multa, no valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco 
reais), reajustada na forma da legislação específica, cobrada em dobro i a 
rein idência; 

II — Não apreensão de mercadorias do permissionário com TPU. 

Art.940A policia milita de Fiscalização do Comércio Ambulante e 	;. 
Atividades Afins terão, durante o prazo de 3 (três) anos, contados da 
publicação desta lei, sua atuação adstrita à Área da 31 Subprefeitura da. 

Art.95° A partir do término do prazo fixado no artigo 10, a fiscalização doj 
Comércio e da prestação de serviços do comercio empreendedor 
ambulantes, nas vias e logradouros públicos, exercidos pela policia 
milita, será, mediante decreto, progressivamente estendida às demais 
Subprefeituras do Município de São Paulo. 

Art.960  As notificações, os autos de apreensão e as multas decorrentes 
das atividades fiscais previstas nesta lei serão lavrados pelos Guardas 
Civis Metropolitanos lotados na Inspetoria de Fiscalização do Comércio 
empreendedor Ambulantes, e Atividades. Afins, especialmente 
designados e credenciados pelo Superintendente para a fiscalização 
deter finada. 

Art.970  Os documentos originados pelas ações de fiscalização definidas 
nestas lei deverão ser encaminhados pela policia milita à Subprefeitura, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que tenha 
prosseguimento a ação fiscal, nos termos da legislação vigente. 

§ único os documento dos permissionários original, ele dever cem 
convidando a comparece a subprefeitura para sua defesa junto ao 
secretario coordenador de planejamento urbano, um conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes, 

Art.980  Todo material apreendido pela policia milita deverá ser 
acondicionado, por servidor ocupante de cargo ou função de Agente de 
Apoio, em saco apropriado, sendo este fechado por lacre e imediatamente 
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recolhido às dependências da Subprefeitura, a quem compete relacionar a 
quantidade de material apreendida, sua guarda e conservação, bem como 
adotar as demais providências decorrentes. 

I 

	

Art99 responsabilidade pela inviolabilidade dos lacres , durante o 	s 
transporte das mercadorias até a Subprefeitura , é dos servidores que 
efetuarem essa operação , cabendo à Subprefeitura , caso seja constatada 
qualquer violação ou outro tipo de irregularidade , adotar as providências 
visando à apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela 
prática de atos ilícitos , com a conseqüente aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Art100 A Subprefeitura é responsável pela policia milita, conservação e( 
manutenção das mercadorias apreendidas , bem como peta inviolabilidade 
dos lacres, durante o período em que os sacos permanecerem sob sua' 
custódia , cabendo -lhe, caso seja constatada violação de lacres , adotarem 
as providências para apuração de eventual responsabilidade dos 
servidores pela prática de atos ilícitos , com a conseqüente aplicação dás 
pe 'n

ll
ralidades cabíveis. 
I 	

F 

Ã101°. A devolução das mercadorias as suas proprietárias será efetivada 
peló setor competente da Subprefeitura, mediante a apresentação da 1 

	

segunda parte do lacre e da nota fiscal de compra da mercadoria 	1~ 
apreendida , na presença do Agente Visto que estiver de plantão, a quem 
incumbirá relacionar as mercadorias apreendidas , compará-las com 
aquelas descritas na nota fiscal e adotar as providências ainda cabíveis. 

Ã102°. O Subprefeito designará conselho com a finalidade de elaborar 
laudo de avaliação das mercadorias apreendidas , constituída por, no 
máximo, 3 (três) servidores, sendo 1 (um) da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano , 1 (um) da Coordenadoria de 
Ação Social e Desenvolvimento e 1 (um ) da Coordenadoria de 
Saúde1(um) Representante dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes ou entidade com Representação. 

Â1031 . As mercadorias perecíveis que forem objeto de apreensão não 
sergo devolvidas, sendo doadas às entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos, regularmente inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social-COMAS , mediante autorização do Subprefeito, nos } 
termos da Lei n° 13.468, de 6 de dezembro de 2002. 

Â§104.0 laudo deverá indicar: 
i 
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o estado de conservação das mercadorias; 

II - no caso de brinquedos, se atendem às normas técnicas de segurança; 

III - tipo, a quantidade e o lote de cada mercadoria. 

Â§ 105 Os produtos alimentícios apreendidos deverão ser encaminhados 
ao Banco de Alimentos, vinculado à Secretaria Municipal de 

1 
Abastecimento, para análise e posterior doação, observados os requisitos 
imp stos pelo § 60  deste artigo. 

A§ 106 O disposto neste artigo, quanto à doação, não se aplica às 
mercadorias deterioradas, daníficadas, estragadas, com data de validade s  
vencida, imprópria para o 

Consumo, produzido ou obtido ilicitamente ou em desacordo com a lei ou 
as normas técnicas aplicáveis, cuja destinação deverá se efetivar na 
form da legislação própria. ' 

Art. 107 O servidor responsável pela apreensão deverá fornecer àquele 
que teve suas mercadorias apreendidas, o nome e o endereço da 
Subprefeitura para a sua retirada, observando-se, no que couberem, as :. 
disposições da Lei n° 11.112, de 31,de outubro de 1991, alterada pelas 
Leis á0 11.917, de 9 de novembro de 1995, 13.370, de 3 de junho de 2002, 
n° 13.'1 68, de 2002, e do Decreto n° 44.382, de 17 de fevereiro de 2004. 

DISPOSIÇõES Art. 16 Ficam criadas e Atividades Afins, Mediação de 
Conflitos e Gerenciamento de Crises, da Guarda Civil Metropolitana, 1 
(um) cargo de Inspetor Chefe Superintendente, Referência QPG-8, e 2 
(dois)Icargos de Oficial da policia milita Chefe Regional, Referência QPG-
Art. 108. Todos de livre provimento dos conselhos pelo Prefeito, dentre 
integrantes da carreira da milita, portadores de diploma de nível superior,' 
ocupantes do cargo de Oficial, passando a integrar a coluna situação 
nova do Anexo Único, Tabela "B", a que se refere o artigo 22 da Lei n° 
13.396 de 26 de julho de 2002. 	 E 

Art.100 Fica reaberto, por 30 (trinta)'dias, contados da publicação desta 
lei, o prazo para opção pela nova Carreira da Oficial da policia milita 
suipreão do estado de São Metropolitana, previsto no artigo 22 da Lei n° 
13.768, de 26 de janeiro de 2004, mantidas as demais condições ali 
estabeÍecidas. 	 ` 

i 
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Art. 10As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
contadas dotações orçamentárias próprias , suplementadas se 
necessário. 

Art.l 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O presente regimento  Interno entrará em  vigor  na data de sua  publicação, P, 	9 	 9 	 p 	ç ,, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
Cooperativa dos Trabalhadores e' Vendedores Ambulantes da Cidade de 
São Paulo - COOPAMB ia 
Associação dos Vendedores Ambulantes em vias e logradouro públicos 
da cidade de são Paulo — AVACSP. 
Sindicato dos Trabalhadores Vendedores Ambulantes em Ponto Fixos do 
Estado de São Pauto - SINTRAVASP. 
e Confederação Nacional do Comércio Ambulante - CONAM. 

Colaboração Elaboração. 

Autoria Sr. Armando Alves dos santos 
Presidente da COOPAMB. 

Lei n°. 13.866, de 01 de Julho de 2004. 

(Projeto de Lei n°. 296104, do Executivo, aprovado na forma do 
Substitutivo do Legislativo) 	 } 

Fixa as atribuições da Policia Militare Guarda Civil Metr opolitano, cria ç 	 p 
Superintendência A Secretaria e Cargos de Provimentos em conselho 
ela vinculada e dispõe sobre a fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante. 

Gilbert

{

o Kassab, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe São conferidas por Lei Geral, faz saber que a Câmara 
Municipal, em sessão de 01 de julho de 2011, decretou e eu promulgo a 
seguinte Lei GERAL: 

DAS ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA. 

N 	 f Arte  112A Policia Militar Guarda Civil Metropolitana de São 
Paulo, rincipal Órgão de execução da política municipal de 
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segurança urbana, de natureza permanente, uniformizada, armada, 
baseada na hierarquia e disciplina, tem as seguintes atribuições: 

1- exercer, no Ambito do Município de São Paulo, o 
policiamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação 
de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 

11- prevenir e inibir atos que atentem contra os bens , instalações e 
serviços municipais , priorízando a segurança escolar; 

111- realizar atividadesreventivas voltadas à seg urança  de trãnsito, nas P 	 9 
vias e logradouros municipais; 

IV - pr+ te er o património ecológ ico,  cultural , arquitetõnico e ambiental 9 	 9 
do Município, adotando medidas educativas e preventivas; 

V - promover, em parceria com dos conselhos permanente do comercio 
empreendedor ambulantes e civis comunitárias, mecanismos de 
interação com a sociedade civil, entidades do comercio empreendedor 
ambulantes a fim de identificar soluções para e programar projetos 
Locais

1
~voltados A melhoria das condições de segurança No comercio de 

vias Publicas nas comunidades; 

Vi - atuar, em parceria com outros Municípios e orgãos estaduais e da 
união , com vistas à implementação de ações integradas e preventivas; VII 
- atuar, 

De forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando a ações ínterdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana; 

VM - estabelecer integração com os Órgãos de poder de administrativa, 
visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal, 

IX - fiscalizar o Comércio empreendedor ambulante, nas vias e 
logradouros públicos; 
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X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e 
instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo poder público municipal. 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
EMPREENDEDOR AMBULANTE E ATIVIDADES AFINS, MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS E GERENCIAMENTO DE CRISES. 

Art.113 Fica criada a Superintendência de Fiscalização do Comércio 
empreendedora Ambulantes e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e 
Gerenciamento de Crises, vinculada à Guarda Civil Metropolitana, Órgão 
integrante da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com o objetivo 
de pia' nejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor e prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização, dentre as quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, bem como intervir, gerenciar e 
mediar situações de conflitos e crises verificadas em bens, serviços e 
instalações do Município ou relacionadas ao exercício de atividades 
controladas pelo Executivo Municipal, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação. 

i 	 . 
Art.114 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambuiante e Atividades Afins, Mediação de Conflitos e Gerenciamento e 
Crises` tem a seguinte estrutura:,` 

1— policia miliita de Fiscalização do Comércio empreendedores 
Ambulantes e Atividades Afins; 

1 
11— policia milita de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Crises. 
Art.115 A Superintendência de Fiscalização do Comércio empreendedo 
Ambulante e. 

Atividades Afins, da policia Milita de Conflitos e Gerenciamento de Crises 
tem as seguintes atribuições: 

Art.116 1 cum - 	rir e fazer cumprir as ordens emanadas dos órgãos ., 	p 	 p 	 9 
superiores; 

11- planejar e coordenar as ações de controle urbano e fiscalização do 
exercício do Comércio empreendedor ambulante, e prestação de serviços 
de ambúlante, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos; 
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111- intervir, gerenciar e mediar situações de conflitos e crises verificadas 
emens , serviços e instalações do Município ou relacionadas aos 
exercícios de atividades controladas peto Executivo Municipal; 

IV - 6ntrolar a gestão de pessoal e o bom emprego dos 
recursos materiais alotados na superintendência, 
comunicando imediatamente aos Orgãos superiores a 
ocorrência de qualquer irregularidade. 

Art:117 A policia milita de Fiscalização do Comércio empreendedor 
Ambulante e Atividades Afins tem as seguintes atribuições: 

1 - cu l  prir e fazer cumprir as ordens emanadas dos Órgãos superiores; 

11- fiscalizar o exercício do Comércio e a prestação de serviços 
ambulantes, regular e irregular, nas vias e logradouros públicos, 
praticando atos inerentes às atividades de fiscalização , dentre os quais a 
apreensão de mercadorias irregulares, destinando o efetivo necessário 
para pronta atuação; 

111- controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alotados na policia milita , comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

Art.118 A Inspetoria de Mediação de Conflitos e Gerenciamento de Cris 
tem as seguintes atribuições. 

1- cumprir   e fazer cumprir as ordens leg ais  emanadas dos Órgãos 1 P 	 g 
superiores; 

11 intervir, imediatamente, em situações de conflitos e crises verificad~ 
em bens, serviços e instalações do Município ou relacionadas ao 
exercício de atividades controladas pelo Executivo Municipal, destinando 
o efetivo necessário para pronta atuação; 

111- controlar a gestão de pessoal e o bom emprego dos recursos 
materiais alotados na policia milita, comunicando imediatamente aos 
Órgãos superiores a ocorrência de qualquer irregularidade. 

DA FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO EMPREENDEDOR AMBULANTES. 

--2 
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Art.11,9 Para os fins desta lei considera-se vendedor ou prestador de 
serviços nas vias e logradouros públicos do comercio empreendedor 
ambulantes regular, por conta própria ou mediante relação de emprego, e 
aquele que exercer tal atividade irregularmente. 

Art.120 Pela prática de infrações às normas que regulam.o 
Comércio empreendedor ambulantes, os vendedores ou prestadores de 
serviços nas vias e logradouros públicos, quando regulares, sujeitar-se-
ão as sanções previstas na legislação vigente. 

Art.1210s vendedores ou prestadores de serviços nas vias e logradouros 
públicos, quando irregulares, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: 

1- aplicação de multa, no valor de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco 
reais), reajustada na forma da legislação específica, cobrada em dobro na 
reincidência; 

11- Não apreensão de mercadorias do ermissionário com TPU. 1 	P 	 P 	
á. 

Art. 10 A policia milita de Fiscalização do Comércio Ambulante e 
Atividades Afins terão, durante o prazo de 3 (três) anos, contados da 
publica ão desta lei, sua atuação adstrita à Área da 31 Subprefeitura da. 

Art.122 A partir do término do prazo fixado no artigo 10, a fiscalização 
Comércio e da prestação de serviços do comercio empreendedor 
ambulantes, nas vias e logradouros públicos, exercidos pela policia 
milita, será, mediante decreto, progressivamente estendida às demais 
Subprefeituras do Município de São Paulo. 

Art. 123As notificações, os autos de apreensão e as multas decorrentes 
das atividades fiscais previstas nesta lei serão lavrados pelos Guardas 
Civis Metropolitanos lotados na Inspetoria de Fiscalização do Comércio 
empreendedor Ambulantes, e Atividades Afins, especialmente 
designados e credenciados pelo Superintendente para a fiscalização 
determinada. 

I 
O artigo 13 passa a ter a seguinte redação 

Art. 1240s documentos originados pelas ações de fiscalização definidas 
nesta lei deverão ser encaminhados pela policia milita à Subprefeitura, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que tenha  
prossegu'mento a ação fiscal, nos termos da legislação vigente. 
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§ úni o os documento dos permissionários original, ele dever cem 
convidando a comparece a subprefeitura para sua defesa junto ao 
secretario coordenador de planejamento urbano, um conselho 
permanente do comercio empreendedor ambulantes, 

Art.125 Todo material apreendido pela policia milita deverá ser 
acondicionado, por servidor ocupante de cargo ou função de Agente de 
Apoio; em saco apropriado, sendo este fechado por lacre e imediatamente 
recolhido às dependências da Subprefeitura, a quem compete relacionar a 
quantidade de material apreendida, sua guarda e conservação, bem como 
adotar as demais providências decorrentes. 

Á§ 126 A responsabilidade pela ïnviolabilidade dos lacres, durante o 
transporte das mercadorias até a Subprefeitura, é dos servidores que 
efetuarem essa operação, cabendo à Subprefeitura, caso seja constatada 
qualqúer violação ou outro tipo de irregularidade, adotar as providências 
visando à apuração de eventual responsabilidade dos servidores pela 
prática; de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Â§ 127I~A Sub refeïtura é responsável pela policia milita conservação  e 
manutenção das mercadorias apreendidas, bem como pela inviolabilidade 
dos lacres, durante o período em que os sacos permanecerem sob sua 
custódia, cabendo-lhe, caso seja constatada violação de lacres, adotarem~ 
as providências para apuração de eventual responsabilidade dos 
servidores pela prática de atos ilícitos, com a conseqüente aplicação das 
penalidades cabíveis. 

Â§128. I4 devol ução das mercadorias as suas proprietárias  será efetivada 
pelo setor competente da Subprefeitura, mediante a apresentação da 
segunda parte do lacre e da nota fiscal de compra da mercadoria 
apreendida, na presença do Agente Visto que estiver de plantão, a quem 
incumbirá relacionar as mercadorias apreendidas, compara-Ias com 
aquelas descritas na nota fiscal e adotar as providências ainda cabíveis. 

Â§129 Subprefeito designará conselho coma finalidade de elaborar 
laudo d avaliação das mercadorias apreendidas, constituída por, no 
máxímol 3 (três) servidores, sendo 1 (um) da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 1 (um) da Coordenadoria de 
Ação Social e Desenvolvimento e 1 (um) da Coordenadoria de 
Saúde1(gm) Representante dos conselhos permanente do comercio 
empree dedor ambulantes ou entidade com Representação. 
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A§ 130 As mercadorias perecíveis que forem objeto de apreensão não 
serão devolvidas , sendo doadas às entidades de assistência social, sem 
fins lucrativos , regularmente inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social-COMAS, mediante autorização do Subprefeito, nos 
termos da Lei n°. 13.468, de 6 de dezembro de 2002. 

A§ 13,10 laudo deverá indicar: 

1- o estado de conservação das mercadorias; 

11 no,i  caso de brinquedos , se atendem às normas técnicas de segurança;
tr 

111- o tipo , a quantidade e o lote de cada mercadoria. 

A§132. Os produtos alimentícios apreendidos deverão ser encaminhados 
ao Banco de Alimentos , vinculado à Secretaria Municipal de 
Abastecimento , para análise e posterior doação , observados os requisitos 
impostos pelo § 60  deste artigo. 

A§1331 O disposto neste artigo, quanto à doação, não se aplica às 
mercadorias deterioradas , danificadas , estragadas , com data de validade ¢' 
vencida, imprópria para o 

C 	mo,  produzido u obtido il' i mente ou em desacordo  com a lei ou onsu o, p oduz do 0 o do ~c ta 	 e 
as normas técnicas aplicáveis , cuja destinação deverá se efetivar na 
forma a legislação própria. 

Art. 134 O servidor responsável pela apreensão deverá fornecer àquele,, 
que teve suas mercadorias apreendidas, o nome e o endereço da 
Subprefeitura para a sua retirada, observando-se, no que couberem, as 	c 
disposições da Lei n° 11.112 , de 31 de outubro de 1991, alterada pelas 
Leis n0 I11.917, de 9 de novembro de .1995, 13.370, de 3 de junho de 2002, e _! 
n° 13.468, de 2002, e do Decreto n° 44.382, de 17 de fevereiro de 2004. 

DISPOSIÇÕES Art. 16 Ficam criadas e Atividades Afins, Mediação de 
Conflitos e Gerenciamento de Crises, da Guarda Civil Metropolitana, 1 
(um) cargo de Inspetor Chefe Superintendente, Referência QPG-8, e 2 
(dois) cargos de Oficial da policia milita Chefe Regional, Referência QPG- 
Art. 135 todos de livre provimento dos conselhos pelo Prefeito, dentre 	1' 
integrantes da carreira da milita , portadores de diploma de nível superior, 
ocupantes do cargo de Oficial, passando a integrar a coluna situação 
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nova do Anexo Único, Tabela "B", a que se refere o artigo 22 da Lei n° 
13.396, de 26 de julho de 2002. 

Art. 136Fica reaberto, por 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
lei, o', prazo para opção pela nova Carreira da Oficial da policia milita 
suiperio do estado de São Metropolitana, previsto no artigo 22 da Lei n° 
13.768, de 26 de janeiro de 2004, mantidas as demais condições ali 
estabelecidas. 

Art.137 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. . 

Art.1 
4 
 8 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÌPIO DE SÃO PAULO, aos 1 0  de julho de 2004, 
451 0  da fundação de São Paulo. 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 02/07/2004; 

Colaboração elaboração 
Sr.Armando Alves dos santos. 

PROJETO DE Lei GERAL 11 de 31 de Outubro de 1991. 

FUNDAMENTAÇAO JURIDICA (POLITICA). 

PARA APROVAÇAO DO VEREADOR. (a), 

Altero valor das multas pela prática de infrações ás normas 
reguladoras do Comércïo empreendedor Ambulante, dá outras 
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Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 

Municipal de São Paulo, de acordo com o 70  do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei: 
Art.lj 9- Pela prática de infrações ás normas que regulam o Comércio 
empreendedor Ambulante, o permissionários sujeitar-se-á à aplicação de 
multa !ano valor de 2 (duas) TFL, se a infração for de natureza leve, cobrada 
em dobro na reincidência. 
Art.149 Consídera-se reincidência a prática de qualquer das seguintes 
infraç es leves: 
I- 	Não portar o Termo de Permissão de Uso e o comprovante do 

preço público devido; 
li- 	Não demonstrar rigorosa higiene pessoal, bem como do 

,equipamento; 
,111- 	Não conservar o equipamento dentro das especificações previstas 

pelo Executivo; 
Art. - 141 Após a reincidência, persistindo a infração, será paga multa de 

duas T F Pela Permissão de Uso. 

Art. 142 Constituem infrações graves, passive de aplicação de multa no 
valor de 4 (quatro) TLF'S, com concomitante A multa da Permissão de 
Uso: 

I- 	Ceder a terceiros, qualquer titulo, sua Permissão de Uso, 
equipamento ou ponto; 

li- 	Adulterar ou rasurar documentos necessários ao exercício de s--- --  
atividade; 

111- 	Comercializar produtos tóxicos, farmacêuticos, bebidos 
alcoólicos, fogos de artifício, animais vivos ou embalsamados e 
alimentos em desacordo com as normas higiênico-sanitárias. 

lV- Comercializar mercadorias ou prestar serviços em desacordo com 
s~a permissão; 

V- 	Exercer outra atividade remunerada ou possuir qualquer tipo de 
ettabelecimento comercial o 

1 
 u de prestação de serviços. 

Art.143 Considerando do comercio empreendedor ambulantes que tiver 
suas mercadorias apreendidas deverá, para conseguir sua liberação, 
apresenta r nota fiscal que comprove a aquisição e origem das mesmas. 

Art.144- Sob pena de apreensão de mercadorias e produtos, do 
permissioriário Indevidamente a Subprefeitura, dera, dever sem nenhum 
uno para permissionário com prazo de treis dias, com a com 
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acompanhamento, dos conselhos permanentes do comercio 
empreendedor ambulantes. 
Ter consigo, para o exercício de sua atividade, competindo-lhe 	j 
apresentar , sempre que solicitadas , as notas fiscais que comprovem a 
aquisição dos mesmos. 
Art. 145- Os auxiliares de permissionários portadores de deficiência de 
natureza grave deverão ao trabalho se cadastrados na forma da Lei e 
estados filiado juntos entidade Organizadora , trabalhador de colete 
padronizado da Organização de Apoio. 
PM, que foi definida Nesta Lei. 
Art146 -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas 
as disposições em contrário, 

PROJETO DE ALTERAÇAO DE  Lei Geral 12, de 31 de Outubro de 1991.  

Autoriza o Executivo Municipal a ampliar o prazo de retenção de 
mercadorias apreendidas através de comércio irregular. 

Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Paulo, de acordo com o 7 0  do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte Lei: 

4 
Art.147- Fica o Executivo Municipal autorizado a ampliar de dez dias até 

30(trinta~ dias o prazo de retenção de mercadorias apreendidas em 
decorrência do comércio irregular sol poderão cem devolvida com 
apresentação de nota fica( da origem. 

Art. 148 Tratando-se de mercadorias perecíveis, as mesmas serã 
doadas á1s entidades assistenciais cadastradas pela Prefeitura , na área de 
cada Regional. 

Art149 A multa ara mercadorias não perecíveis  fica elevada para p 	 Pe 
(duas) TLF, acrescidas de mais 1 (uma) T LF por reincidência, mantidas a 
demais ta as previstas. 

I 
Art. 150Somente após pagas as multas e demais encargos, as 
mercadorias  poderão ser liberadas; 

Art. 151 Dlecorridos o prazo previsto no artigo 1 0, as mercadorias passam 
a ser de domínio público e leiloado para cobrir as despesas legais. 
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Parágrafo 30. DO ARTIGO 3 ACRESCENTADO PELA LEI N. 
11.9

``
17/95.  

I 	I 	 !. 
Art. .152, Quando se afigurar que em leitão não poderá ser atingido valor 
capaz de cobrir , pelo menos o preço de mercado dos produtos acrescidos 
do custo de sua armazenagem a administração poderá, justificadamente, 
optar pelo leilão das mercadorias somente para entidades assistenciais 1, 
cadastradas pela Subprefeitura, na área de cada Subprefeitura Regional, 41  

11.112/1991. INTRDUZIDO PELA LEI N. 11.917/1995.  

Art..153. Quando o leilão se afigurar antieconômico, a Administração 
poderá justificadamente optar pela 'doação das mercadorias a entidades 
de assistência social, sem fins lucrativos, regulamente inscritas no 
Conselho Municipal de assistência social — comas." 

C 

Art. 154- As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se' 	k 
necessário. 

Art~155 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
observando o principio da anualidade, revogando-se disposições em 
contrário. 

O Comité Gestor Municipal que vai discutir as propostas desta primeira 
minuta para elaborar a Lei Geral Municipal dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Município 
de São Paulo , que será constituído por representantes do poder pú o 
municipal e da iniciativa privada com representante dos seguintes ó gãos 
e entidades de classe: 

1. (Secretaria Municipal do Microempreendedor Individual; 
11. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e d i 

Trabalho; 
Ill. Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras; 	i 
IV. Secretaria 	Municipal 	de 	Modernização, 	Gestão 	et 

Desburocratização; 
V. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
VI. Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE; 	q 

VIL Sindicato Nacional das Mícroempresas — SINAME; 
VIII. Movimento Adote uma Microempresa; 	 r 
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IX. Federação das Associações ' de MEI , Micro e Pequenas Empresas' -

FEAMPESP. 
X. Cooperativa dos Trabalhadores Ambulantes da Cidade de São Paulo -

COOPAMB; 
XI. Associação Comercial de São Paulo - ACSP; 	 j 

XII. Federação do Comércio do Estado de São Paulo — FECOMÉRCIO; 
XIII. Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo —

FACESP; 
XIV. Conselho Regional de Contab i lidade — CRC; 
XV. Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis - SESCON-SP; 

XVI. Departamento da Micro e Pequena, Indústria - DEMPI/FIESP. 
', 

Art.156. Compete ao Comitê Gestor Municipal dos Microempreendedores 
Individuais, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de São 
Paulo: 

1. Regulamentar mediante Resoluções a aplicação e observância 
desta Lei. 

11. Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas 
especifica decorrentes dos capítulos desta Lei Geral 

III. Coordenar as parcerias necessárias ao desenvolvimento dos 
subcomitês técnicos que compõe a Sala do Empreendedor, nos 
termos do art. 6 0, da Lei Municipal 103112009; 

IV. Estabelecer o regimento interno do Comitê Gestor Municipal, 
disciplinando  as omissões desta Lei. P;. 

§ 1 1  ;O Comitê Gestor Municipal dos Microempreendedores Individuais, 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será presidido pelo 
Secrétário Municipal do Microempreendedor Individual de São Paulo, que 
é considerado membro-nato. 
§ 2.0  ~- O Comitê Gestor Municipal terá uma Secretaria Executiva, à qual 
compete as ações de cunho operacional e o fornecimento das 
informações necessárias das suas deliberações. 
§ 3.0  ~- O Município com recursos próprios e/ou em parceria com outras 
entidades públicas ou privadas assegurará recursos suficientes para 
garantir a estrutura física e a de pessoal necessária à implantação e ao 
funcionamento do Comitê Gestor Municipal. 

Art. ~ .0  - Os membros do Comitê Gestor Municipal dos serão indicados 
pelos órgãos ou entidades a que pertençam e nomeados por Portaria do 
Chefe do Executivo Municipal. 
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§ 

 

1.0  - As decisões e deliberações do Comitê Gestor Municipal dó 
Microempreendedores Individuais, das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte serão tomadas sempre pela maioria absoluta de seus. 
membros. 
§ 2.0  - O mandato dos conselheiros não será remunerado a qualquer título. 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO, INSCRIÇÃO E BAIXA 

Art. 6° Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 
formalização dos Microempreendedores Individuais deverão observar os 
dispositivos constantes nas Leis Complementares Federais n° 123106 no 
127107, n° 128108, n° 133109, Lei n° 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO, INSCRIÇÃO E BAIXA. 

Art. 60  Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo d 
formalização dos Microempreendedores Individuais deverão observar os 
dispositivos constantes nas Leis Complementares Federais n° 123106 n° 
127107, n° 128108, n° 133109, Lei n 0  

11.598107 e nas resoluções do Comitê para Gestão da Rede Nacional para' 
a Simplificação do Registro de Empresas e Negócios (REDESIM), devendo 

A 

para ânto articular as competências próprias com aquelas dos demais`. 
órgãos de outras esferas envolvidas na formalização do MEI, buscando; 
em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar ã 
duplic!dade de exigências e garantir a linearidade do processo, da, 
perspctiva do usuário. 

§ 1 0  -~ Fica determinado a Administração Pública Municipal que seja 
estabelecida visita conjunta dos órgãos Municipais no ato de vistoriai 
para abertura e ou baixa de inscrição municipal, quando for o caso. 
§ 2°. Fica criado o documento único de arrecadação que irá abranger as 
taxas e as Secretarias envolvidas para legalização do micro 
empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, 
contemplando a junção das taxas relacionadas a Posturas, Vigilância 
Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, e outras que venham a ser criadas. 

Parágrafo único - O processo de registro da micro empreendedor 
individual deverá ter trâmite especial e opcional para o ME[ na forma a ser. 
disciplinada pelo Comitê para a Gestão da REDESIM. 
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Art. 70. Fica permitido o funcionamento residencial do MEI que esteja de 
acordo com a Lei Municipal N°. 15.031, de 13.11.2009, que dispensa da 
licença de funcionamento o exercício das atividades não residencíais 
para Q  Microempreendedor Individual MEI, e demais legislações vigentes 
a que se referem as Leis Complementares Federais 123106, 127107, 128108 
e 133{09. 

I 
Art. 80. Os requisitos de. segurança, sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e 
legalização de mïcroempresa e empresa de pequeno porte deverão ser 
simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na 
abertura e fechamento de ME "s e EPP "s , no âmbito de suas 
competências. 

Art. V. A administração pública municipal criará, em 6 (seis) meses 
contados da publicação desta lei, um banco de dados com informações; 
orientações e . instrumentos à disposição dos usuários, de forma 
presencial e pela rede mundial de computadores, de forma integrada é 
consolidada , que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou ;  
inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário a 
certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro 
ou da inscrição. 

SEÇÃO 1 
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Art. lá. Ficam dispensadas da obrigatoriedade da obtenção da licença de 
funcionamento, prevista no art. 208 da Lei Municipal n° 13.885, de 
agosto de 2004 , as atividades não residenciais querejm 
desempenhadas por Microempreendedor Individual - MEI, registras 
termos da Lei Municipal n° 15.031109, Lei Complementar Federal n° 123106; 
com ás alterações introduzidas pelas Leis Complementares Federais n° 
127107, n° 128108 e 133109. 

§ v. As atividades não residenciais dispensadas da obtenção da licenç 
de funcionamento prevista no "caput" deste artigo serão definidas por ato 
do Executivo, dentre as atividades econõmicas permitidas ao 
Microémpreendedor Individual — MEI pelo ente federal competente, 
observado o critério de risco da atividade e o interesse do Município de 
São Paulo. 
§ 20. A dispensa da licença de funcionamento, nos termos do "capuV I  

deste artigo, o documento comprobatório de registro como 
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Micro empreendedor Individual ' MEI e o Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário - CCM, será de acordo com a Lei Municipal n° 15.031109. 
§ 3°. A dispensa mencionada no "caput" deste artigo não se aplica aos 
estabãecimentos não residenciais para os quais o Microempreendedor 
Individual - MEI preste serviços ou dos quais faça parte. 

Art. 11 . Fica instituída o Alvará de Funcionamento Provisório para 
microempresas (ME"s) e empresa de pequeno porte (EPP"s), que permitirá 
o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 
registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto. 

§ 1 0  - Para efeitos desta Lei considera-se como atividade de risco alto 
aquelafs cujas atividades sejam prejudiciais ao sossego 'l público e que 
tragam riscos ao meio ambiente e que contenham entre outros; 

1. 	Material inflamável; 
li. Aglomeração de pessoas; 
111. Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei; 
IV. Material explosivo; 
V. ~utras atividades assim definidas em Lei Municipal.  

§ 20. O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se após a 
notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas as 
exigências estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por 
ela definidos. 

Art. 12., — Fica criado o "Alvará Digital", caracterizado pela concessão por 
meio d!gital, de alvará de funcionamento, inclusive autorizando impressão 
de documento fiscal, para atividades econômicas em início de atividade 
no território do município.  41  

§ 1 0  O pedido de "Alvará Digital" deverá ser precedido pelaexpedíção doi  
formulário de consulta prévia para fins de localização, 'í devidamen 
deferido pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 2° Fi 1 a disponibilizado no site do município o formulário `de aprovação 
prévia que será transmitido por meio do mesmo site para a Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual deverá responder via e-mail, ou 
correspondência, em 48 (quarenta e oito) horas,1 acerca da 
compatibilidade do local com a atividade solicitada. 

_ k  
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§ 30  Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo 
com classificação de zoneamento disponibilizada pela~I administração 
pública municipal, bem como os ; profissionais autônomos , terão seus 
pedidos de consulta prévia para fins de localização respondidos via e-
mail ém até 48 (quarenta e oito ) horas , a contar do iníció` do expediente 
seguinte. 
§ 40  O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de 
atividades eventuais e de comércio ambulante. 	 t 

Art. 13 . - Da solicitação do "Alvará Digital % disponibilizadó e transmitido 
por meio do site do município , constarão , obrigatoriamente , as seguintes 
informações; 

1 — Nome do requerente elou responsável pela solicitação (contabilista ,  
despachante elou procurador). 

I 

li - Cópia do registro público de empresário  individual ou contrato social 9 	p 	p 
ou estátuto e ata, no órgão competente e; 

Ill — Termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no site do ! 
município. 

Será ,pessoalmente responsável pelos danos causados á 
empre a , ao município elou a terceiros os que , prestarem informações 
falsas i ou sem a observância das Legislações federal,' estadual ou 
municipal pertinente. ~g 
Art. 15. - A presente lei não exime o contribuinte de promover a 
regularização perante os demais órgãos competentes , assim como nos 
órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Art. 16 . - O "Alvará Digital " será declarado nulo se: . 
;c 

11 —  Expedido com inobservã ci d 
/
preceitos 1 ais e regula -mentares; 

o 	r 	 ão. 

to Sr.Armando Alves dos Santos. 
Diretor residente da Coopamb. 
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Na a e 0,. ,1 M  n j 

Dívida de IPTU com a Prefeitura. 

Prez ados/as Senhores/as 

Vimos solicitar uma orientação para a seguinte questão: 

Histórico 

Em 1953 foi loteada uma chácara no Mandaqui e todos os terrenos vendidos. 

Algumas escrituras de compra e venda não foram passadas até o dia de hoje e na 

prefeitura a Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB continua como 

proprietárias do terreno. 

Três desses terrenos estão com dívida de IPTU, por questões diversas os atuais 

proprietários não querem pagá-las aguardando uma possível anistia por parte da 
preféitura. Acontece que alguns deles tiveram negociações anteriores não cumpridas. 

Em 2010, a Associação SIPEB tomou conhecimento dessa dívida e não encontrou em 

seus arquivos e nem nos cartórios as escrituras de compra e venda que pudessem 
provar a venda destes terrenos. Desde então estamos tentando negociar com os netos 

ou filhos destes proprietários e nada conseguimos até o momento. 

Devido a esta dívida não conseguimos tirar nenhuma certidão negativa de débitos o 

que tem prejudicado muito a Associação SIPEB como um todo. 

Como a Associação é isenta de pagamento de IPTU, gostaria de encontrar uma forma 

de negociação com a secretaria dê finanças. Até o momento não conseguimos contato, 

pois a única coisa que aceitam é a escritura de compra e venda. Um dos terrenos tem 

dívida de 1999 até 2010, dos outros é bem mais recente. 

Gostaríamos da indicação de uma pessoa da Secretaria de Finanças, ou do Tribunal de 

Justiça de.São Paulo que pudesse avaliar conosco e nos ajudar numa solução.que seja 

favorável para as duas partes, e também que os IPTU sejam passados para os reais 

herdeiros, sendo que os compradores já faleceram. 

Agradecemos a colaboração desde já 

RECEBIDO, na Comissão de Política Urbana 

Contato: Maria Inês ou Marcia 	 metropolitana e Meio Ambiente. 

Fone: 3334-2200 	 R. 2014 
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Metropolitana e Meio Ambiente. 
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São Paulo, 05 de abril de 2.014. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
A/C Secretario 

A Câmara Municipal de São Paulo 
A/C Vereadores 

REF. DÚVIDA E QUESTIONAMENTO DAS MULTAS  SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

Prezados, 

Compreendo que vivemos em um espaço finito e que o adensamento é um comportamento 
natural el  crescente para as grandes cidades nos próximos séculos e que a Prefeitura de São 
Paulo está tentando orientar a cidade para esta situação. 

Tenho um imóvel na Rua Texas no Brooklin que aparentemente por um engano ou erro mudou-
se o histórico zoneamento MISTO para ZER-1. 

Com iss~ a fiscalização passou a multar e fechar dezenas de comércios sem o alvará na i 
região. 

CONCLUSÃO: "Nesta região não pode termais comércio, mas não serve mais para os idosos 
morar e ás casas da região foram se deteriorando pelas dificuldades e desinteresse ". 

Esta mudança foi um erro e acredito que a Prefeitura vai corrigir agora esta situação. 

Por outro lado tenho duas questões com relação ao retorno do zoneamento MISTO: 

1i) Qual o prazo que os contribuintes terão antes das multas e sanções administrativas 
para readequar seus imóveis aos novos padrões urbanísticos? 

2á) Diante da alteração de zoneamento MISTO para ZER-1 e agora com retorno ao 
MISTO, se a Prefeitura de São Paulo vai cancelar as multas e os débitos dos contribuintes 
nesta situação ou vai seguir com a cobrança? 

Permaneço no aguardo dos esclarecimentos formais desta secretaria. 

RECEBf )O, na Comissão de Política Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 
0 5_ ABR. 2014 

Paulo 
COR 	N/SP 32892 - Tel: 9 8318-2647 
Pç madeu Amaral, 116 Apto. 81 Cep -01327-010 

Secretário 	 RF 

InamarAlves de Sousa Jr. 
RF.101.204 - SP-12 
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Defenda o Campo de Marte por uma São Paulo melhor F 

Dê mais ASAS a São Paulo 

0 
	

orto do Campo de Marte não pode fechar. Ele tem um papel único, 

fundamental e estratégico para economia e transporte como um todo na formação 

econômica de São Paulo e do País em geral. Embora não opere com linhas comerciais 
1 	 7. 

regulares, por falta de equipamentos, é o quinto em movimento operacional no Brasil, 

ficando atrás apenas de Congonhas, Guarulhos, Brasília e Galeão. 

Porta de entrada para 460 mil passageiros, que vem para São Paulo para turismo de 
1 

negócios, são mais de 140 mil movimentos de aterrissagem e decolagem. No espaço 

há também 317 vagas em hangares, 17 vagas para aeronaves nos pátios, além de 

centros de manutenções da Aeronáutica, escolas de pilotagem, como o Aeroclube de 

São Paulo, e o Serviço Aerotático das Polícias Civil e Militar (com os famosos "Águias" 

da PM paulista, que cortam os céus do Estado garantindo segurança e salvando vidas). 
g 

E quem se utiliza do Campo de Marte? Muitos podem achar que o aeroporto beneficia 

apenas a poucos privilegiados com modernas aeronaves em suas idas e vindas para 

fugir do trânsito caótico da cidade. Mas estão enganados. O Campo de Marte é o 

primeiro em conectividade ligando mais de 3.400 municípios e sem ele, a cidade 
F 

perderia muito da sua capacidade de negócios, fundamentais para ~a economia e 

geração de empregos. Sua localização é privilegiada, na zona norte~da Capital, e os 

empresários precisam da agilidade que ele propicia para seus deslocamentos. 

Ma apesar de sua indiscutível importância, o Campo de Marte está sob-risco de 

des parecer em função do novo Plano Diretor, apresentado pela Prefeitura em agosto, 

que pretende incentivar a urbanização e a instalação de empresas na região, que fica 

perto do Terminal Rodoviário do Tietê e da Marginal Tietê. O processo ainda está na 

fase¡ de audiências públicas e prevê o fim da chamada "asa fixa", o 'que 	na prática é a 

mesma coisa que acabar com o aeroporto, pois seria utilizado apenas por helicópteros. 

Segundo a Secretaria da Aviação Civil da Presidência da República, '0 Campo de Marte 

não será desativado antes da criação de novos terminais que sirvam como alternativas 

para abrigar o fluxo de aeronaves que utilizam o local atualmente.'As opções são os 

aeroportos de São Roque (em construção), Parelheiros (em projeto) e Caieiras (já 

citado pela presidente Dilma Roussef). Mas será realmente necessário desprezar um 
i 

patiimônio já consolidado como o do Campo de Marte, sendo que r  com muito menos 

investimento, ele estaria preparado para garantir plenamente as necessidades que os 

outros três vão atender? 	 Ì 

O que precisa ser discutido muito bem nesse momento é se a cidade necessita de mais 

adensamento habitacional verticalizado como o que está sendo proposto para a 

região . Sim, porque o prefeito argumenta que hoje o entorno do Campo de Marte não 
r 

l 
i: 



j 

k 

pode ter prédios altos, sob-risco de interferir na segurança de pousos e decolagens de 
1 

aviões e, segundo ele, isso "comprometeu o desenvolvimento da zona norte de São 

Paulo": 3 

Mas será que é verdade? O bairro de Santana, um dos maiores interessados na 

queistão, e sua associação de moradores não concordam. Santana'não se calará e vai 

lutar até o fim pela não desativação do Campo de Marte. Uma região não pode deixar 

de 1e desenvolver simplesmente por não ter prédios altos na rota de um aeroporto. 

Não existem alternativas que viabilizem esse desenvolvimento? Ou esse plano vai 

beneficiar interesses específicos de eitos grupos, que podem lucrar muito com a 

expánsão imobiliária? São perguntas que devem ter suas respostas esclarecidas nas 

audiências públicas do Plano Diretor e que certamente devem levar à conclusão de 

que r  o Campo de Marte deve ser preservado, pois seu fechamento" seria uma perda 

irreparável para a cidade. 	 f 

re 



À 

São°Paulo, 05 de abril de 2014 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU) 
Secretário Fernando de Mello Franco 

Assunto : Revisão do Plano Diretor Estratégico de São Paulo - Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Executivo - Audiência Pública - 05 e 06 de abril de 
2014 (Casas de Repouso do Alto da Lapa). 

3 
r 

Prezado Secretário e equipe técnica responsável pëla —análise do Substitutivo 
do Plano Diretor, 

Temos acompanhado, com vários responsáveis pelas Casas de Repouso do Alto 
da ~apa, enquanto Conselheira do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. Sustentável - Cades, da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA, representando a sociedade civil Ida Macro Região 
Centro Oeste 1 (Lapa, Pinheiros e Butantã), os debates atinentes à revisão do 
Plano Diretor Estratégico de nossa cidade. 

Atendendo à justa reivindicação desses prestadores de serviços e o bem estar 
de inúmeros idosos e idosas das Casas de Repouso do Alto da Lapa, 
rea izamos, ao longo do ano de 2013, uma série de reuniões em nossa região, 
na Câmara Municipal e no Ministério Público do Estado de São Paulo. 

E tómamos a liberdade de fazer algumas ponderações ; em especial no 
momento em que se debate o texto substitutivo ao projeto de lei do 
Exécutivo, entregue ao Legislativo em setembro de 2013. 

Iniciamos nossa argumentação, destacando que, atualmente, por conta dos 
avanços da tecnologia, vivemos mais. 

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE dão conta desse 
crescimento, que tem alterado a estrutura etária da população brasileira e 
que se tornará em um dos principais desafios das políticas públicas, atuais e 
futuras, em relação aos idosos e às idosas. 

A ePectativa de vida dos brasileiros tem aumentado consideravelmente nos 
ultimos anos, atingindo a idade média de 73 anos, em 20, 0, número que é 
relativamente maior em grandes metrópoles como São Paulo, onde o Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH).é um dos mais altos do País. .. _ —— _ _ 

Nossas cidades , contudo , não estão aparelhadas para cuidar de nossos 
idosos, sejam eles membros de famílias pobres ou de classe média. 

Na sociedade atual, as famílias são nucleares e não mais extensas como no 
passado e a inserção no mercado de trabalho (em especial das mulheres) tem 
exigido a busca de soluções para dar conta dessa necessidade de cuidar do 
idoso e da idos  rúra  Q, 

RECEBIDO, na Comissào de MUNIU Urbana 
Metropolitana e Meio Ambiente. 

0 5 ABR, 2014 	Inamar Alveq,0 Sousa Jr. 
RE 101.2~ SGP-12 

Secretário RF 	 lï 



Destacamos também que, do ponto de vista urbanístico, São Paulo vem 
assumindo novas feições, buscando atender às exigências de um crescimento 
urbano saudável, sustentável e inclusivo. 

Os geógrafos e arquitetos urbanistas falam, hoje, em "cidade compacta% 
aquela que se caracteriza pela otimização no uso da infraéstrutura existente, 
que permite a mobilidade não automotiva, que tenha usos mistos e 
diversificados, para que se reduza a ocupa ção na faixa periférica da cidade, 
com o consequente comprometimento de nossos mananciais hídricos e o 
surgimento de novas áreas de risco (hoje já são cerca dei , 140) em áreas de 
deçlividade (a exemplo da Serra da Cantareira). 

0 debate sobre a nova organização dos espaços da cidade está em pleno 
andamento. 

As áreas definidas como estritamente residenciais, na região da Lapa, devem 
ser objeto de análise, permitindo que, a partir da adoção de critérios 
adequados, possam as residências ter determinados usos sem que se altere, 
na essência, as características residenciais e urbanísticas dessas porções do 
território da cidade. 

( 

sentido , propõe -se que , no atual processo de revisão do PDE e da 
discussão do zoneamento, leve-se em conta: 

Que as áreas estritamente residenciais de nossa cidade possam 
comportar novos usos nas residências (não exclusivamente 
unifamiliar ) sem comprometer as características das edificações e do 
partido urbanístico vigente e sem causas incomodidade ao entorno; 

u , 

A ocupação por prestadores de serviços dessa'natúrezá -em eixos de 
circulação , nessas áreas, onde o uso estritamente residencial já não 
se coaduna; 

A definição , no território da cidade , de porções do espaço urbano 
que possam atender essa demanda , cada vez mais ampliada, com 
requisitos de desempenho adequados , permitindo aos idosos a 
continuidade de sua inserção na sociedade , próximos de suas 
famílias e não alijados ou colocados em locais distantes. 

ociosamente 

4
s

R Mari Zeta 
es /SV 	onselheira Sociedade Civil 

Mac ~ 	ião Centro Oeste 1 - Lapa, Pinheiros e Butantã 
rosmari.zenhaCQmail.com  
997,11 8339  

Em anexo: abaixo-assinado (Casas de Repouso do Alto da Lapa) 
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~ ~ZEPEC 	/ 	4 r 	 /~ r 
~~ 

	

1 	
w 

Alt a61,,Apli arrase n"ZEPECos seguinfes,ï{nstrúrnentgs de Qolii ca úrbana e.,patrimoniat 	 ' 
d -transferê `cia &potencial eonstrútivã4 nas~ZEPEC B1R é ZEPEC APC, 	 ; 

F 	11oútórga nèrõsa d~ d11  potencral construtivo adicignal,  
111 incenti i  `s fiscais'àe IPTU e ISS nas ZEPEC=$IR e`ZEPEC-APC, 

	

Y.í 	 r I 	 Y 

	

 

isenção dé taxas muni s  ' ai áraInstal ao efuncionámento de atividades culturáis 	 < r 
V

.
-'sim lific 1.o o dos' rocéáimento ara instala "á e-:funciónaméntò é obten' ão dás autorizações e aluaras 

necessários  ^~ 

VI assisten ia técnica ara orien ãó sobre elabora ão'de 'ro'etos - ro riedade intelèctua(,acesso a linhas 

	

° 	de finaná `ent désenvolviméntd dê rôdutos' a óio júndico er aceSSo - a incentivos à inova ão'e à es` ui sa  

	

~ 	I 	, 

Art 63 A e ifieáçãò oú a èspaço enquadtádó co ar ZEPfC APCe, preferencialmente, lócalizàdá erri'Ter~ ntório 
de Intéresse Cultura TIC previsto no artigo65,.podera,sec protegida pór urn'dos instrumentos previstü` no 
artigo b0, fi ando a `descaractçrhaçáó do seo usw+'ou atividadé bpa ã"deinoli~ão.d ya edificação onde esta 1 stalado 

~. 	r~,, 	. F 	.  "Sujeita ,  à aut diaçaa'do r`r ãO competente,Aue deverá, jiropor.meçanismos ou-Ji1 truìX ►~ntos previstos ssa 
lei para,gara tir sua preseíáção 	 M~ 	 i 

	

y`' 	§  
12' A dem°~lição ou amp' , a` do irriove1 enquadrado corrioZ~PEC-APC onde õ u ? oii,a a vidàde enquadrada ' 

èstivrm. in taladas, poderá ser auto rizadá caso a nova'èdificatao a ser construídà no me~smo'I.oe~I dgSt~ine 
arèa:équival nté, que mantenha as ativídádes e,valores que geraram sei .etìgúadraménto, atestado "  ,pór 
P  arecei- do rgao competente.  

24  Na hip'tése referida np §1°, a área ou éSpáço destinado às'ativldades que geraram seu enquadramento 
COrhO ZEPE APC nã0'será+COmputável, permitindo-a am~liaçãa da edifftiação existente OU GOnStrução de nova o : 	 .~, 

f 	edificação a é;o limite dd , potenciat con rutivo rtiáximo do terreno 	 t 
p.. 

34  Erri ca de Inferiu áótle atividadés devida á dem' Ji ão reforma "ou ain 'tia áo'de inìóael èn u dradó 	'
r 

cômo ZEPEC AP.0 ó rei onsável étas..obras'deverá" rover es ã' o rovïsório' ` ue atenda às ,rias ssidad"s 
o eracìonai ara a manuten ãó`das;ativïdádes en ' úantõ o nóvó è a `si ob`eto;;da § °. não es~ivér construído a 

Via' td`a Ser Õ Uád0.^„~ ~ r 	 L 
rí v 
	 i 

4~ dica á privada a _transtèìefioia dd potencial cár~siFrutiyo,Ios imóveis enquadrados"como  ZEPEÇAP r , nas 
t 

	

	rnesr i s ço diçõés aplic~adas,!à ZEPEC SO àridicïoçiada a  manuXenção dós atributos ,gve geraram o s_eó 
enqúadrem ntó ZEP,ËC"-ÁP , ãtestádó pòr parecer db órgão competente  

i§'S° OsiM veis e atividades ënquatfr`ados comc~ZÉPEC-APC se beneficiaM de isenção fisca) de 1PTU e ,155. 
regulamen da. por lei es eúfica, condicionada, á manuïençaa dos aüibytos que geraram dseú 
ienqúadramentq atestado póparecer do órgao competènte~  

6°. 0 én a ádramento de imovel área urbana  ou con unta de” imóveis. como~ZEUrAPC~sérá aprovado pelo 
Onsél110 i tÓr das ZE EC 1ledìante afec dó De artamènto de Pãtrimónio~ 	êricO da Secretaria' 01unici ~ al 

' de Cultura urdo I` , isla ão es ecífita a ser a róvada nb ''rezo de um ano a contar da data da san "o dë Lei 
'do PDE ~ elo réMto.  

§ 7§ A tran fer mn al dõ oténciaf constru,  dera ser concédida ao `ro rietário. ue doar ãó M~inicí io seu :.  
Imóvel, oú a rte dele'' e úadi da 't' o' 	ZEPEC-Bif ou ZEP CAPO ara o_ s firas revistos no artigo a3 ue - 

lasslfica  a5 'ifEC ern uatro:' f oNaS 
-- ~—

- 	 , 

Ar#. XX.` No ráz~ de um ano `a cantar do íníc ,r 	nce:desté'PJSE dëvéra's1eY á rovada !èi es ecíficque ,  
~estabeJecer ' a olítica Múnici -ai dè A io.às' EPEC P"rÔMPE 	 } 
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